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Asfalto é realidade 
para mais ruas do 

Rio da Praia

Moradias do conjunto 
habitacional indígena 
da Aldeia Rio Silveira 

são entregues
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O evento acontecerá nos dias 26, 27 e 28 deste mês 
e nos dias 2, 3 e 4 de setembro, no Parque dos Tupiniquins

Festival Água na Boca reúne gastronomia
regional e mundial em Bertioga
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2022
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo/

3319-9702

3319-8051

3319-8050

3319-9708

4,1491
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COMPETIÇÃO

O Circuito Paulista de Travessias Aquáticas trará muita agitação para o mar 
de Bertioga neste fim de semana. A sétima etapa da competição acontecerá 

neste domingo (7), no Cantão do Indaiá, a partir das 8 horas. 
 

O evento, realizado pela Gaivota Eventos Esportivos com apoio da Prefeitura, 
é um clássico que ocorre na Cidade. Nesta ocasião, a competição pretende reunir 

atletas amadores e profissionais de todo o Brasil. 
 

Serão diversas disputas, entre elas: Aquathlon 3km de corrida 
e 700 metros de nado; além das largadas de 3 km, 1 km e 500 m. 

 
“Bertioga é um dos endereços favoritos para os competidores, pois a praia 

é ampla e com o mar ideal para este tipo de prova, além de ser opção acessível 
para os espectadores e interessados na modalidade”, relata Maurício Akio, 

um dos organizadores do evento. 
 

SERVIÇO
Cantão do Indaiá – entrada pela Rua Aprovada, 290, ao lado da Náutica Indaiá

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

7ª etapa do Circuito Paulista 
de Travessias Aquáticas agita Bertioga 

neste domingo (7)
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PROGRAME-SE

O fim de semana é o momento ideal para fazer um passeio que reúne diversão, lazer e aventura. 
Bertioga conta com essas atrações e muito mais. Quem estiver pela cidade poderá conferir a Feira de Artesanato

 e conhecer trilhas que permitem conexão com a natureza.

FEIRA DE ARTESANATO
A Feira de Artesanato é parada obrigatória de quem estiver por Bertioga. O espaço oferece opções variadas para comprar 

lembrancinhas, artigos de decoração e bijuterias feitos por artesãos locais. Além disso, conta com uma bela vista para o mar. 

A Feira acontece no Espaço Cultural Praia. Aos sábados, das 14 às 22 horas, e aos domingos, das 10 às 16 horas.

TRILHAS DE ECOTURISMO
Para quem deseja se desligar do agito da cidade, pausar e respirar um ar puro, fazer uma trilha é uma ótima opção. 

Bertioga é o lugar ideal, já que o Município tem 12 trilhas que proporcionam um contato com paisagens surreais. Entre as 
opções estão as trilhas de Guaratuba, D’água, Itaguaré, Torre 47, Complexo Vale Verde, Morro do Itaguá e São Lourenço.

O acesso aos locais é restrito e, para a segurança dos visitantes, é necessário o acompanhamento 
de monitores de turismo autorizados pela Prefeitura e Fundação Florestal.

AS VISITAS PODEM SER AGENDADAS POR UMA DAS ASSOCIAÇÕES:

ABECO – Associação Bertioguense de Ecoturismo – (13) 99728-9614 (Ligação e WhatsApp)
e-mail: abeco2018@gmail.com / Instagram: @abecotur

AMOLB – Associação dos Monitores Locais de Bertioga – (13) 99786-7426 / 99701-6451 (apenas WhatsApp)
e-mail: monitores_bertioga@hotmail.com / Instagram: @monitores.bertioga

As associações também possuem outros profissionais e empresas associadas que prestam 
serviços de canoagem, rapel, observação de aves, dentre outros.

A relação completa das trilhas pode ser conferida no link: http://www.bertioga.sp.gov.br/ecoturismo

SERVIÇO
-Espaço Cultural Praia: Avenida Tomé de Souza, s/n, Praia da Enseada — Centro;

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Confira a programação 
de Bertioga para o fim de semana
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QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura abrirá mais 50 vagas para cursos gratuitos na área de turismo através do programa ‘‘Capacita Bertioga’’. 
As inscrições para o curso de “Espanhol Básico para Atividades Turísticas” começam na segunda-feira (8) e para a 

“Formação de Barista: Preparo de Cafés e Técnicas de Latte Art” no dia 15.

Os interessados podem se inscrever através do site www.bertioga.sp.gov.br/cidadao ou na Vila do Bem Centro.
No local, as inscrições podem ser realizadas de segunda a sexta, das 9 às 16 horas, exceto pontos facultativos e feriados. 

Para se inscrever, os candidatos devem ter acima de 18 anos, ensino médio completo, morar em Bertioga
e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 

Este módulo do Programa terá ainda os cursos de “Formação Básica para Bartender”, “Técnicas de Garçom e Garçonete” e “Excelência e 
Gestão no Atendimento em Serviços Hoteleiros”. As inscrições devem ser abertas em setembro e outubro (confira o cronograma abaixo).

Para Mariana Sousa, secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, a capacitação cria um novo cenário para o mercado de trabalho. 
“Com os cursos, capacitamos os jovens para o mercado e também criamos novas oportunidades para o empreendedorismo local”, destaca. 

CAPACITA BERTIOGA
O Capacita Bertioga é o maior programa de qualificação profissional gratuita da Cidade. A iniciativa visa 

à qualificação profissional da população, bem como fomentar a geração de emprego e renda.

CRONOGRAMA DE INSCRIÇÕES E AULAS:
Espanhol Básico para Atividades Turísticas

Inscrições: 08 a 26 de agosto
Período de aulas: 5 a 28 de setembro, das 19 às 22 horas;

Formação de Barista: Preparo de Cafés e Técnicas de Latte Art
Inscrições: 15 de agosto a 2 de setembro

Período de aulas: 12 a 28 de setembro, das 14 às 17 horas;

Formação Básica para Bartender
Inscrições: 5 a 23 de setembro

Período de aulas: 3 a 11 de outubro, das 14 às 17 horas;

Técnicas de Garçom e Garçonete
Inscrições: 5 de setembro a 23 de setembro

Período de aulas: 3 a 12 de outubro, das 14 às 17 horas;

Excelência e Gestão no Atendimento em Serviços Hoteleiros
Inscrições: 19 de setembro a 7 de outubro

Período de aulas: 17 a 28 de outubro, das 14 às 17 horas.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

‘Capacita Bertioga’ abre mais 
50 vagas para curso gratuito de turismo
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BEM-ESTAR 
ANIMAL

O Castramóvel, trailer utilizado para castração de cães e gatos, iniciou atendimentos 
em Guaratuba na terça (02), na Associação Comunitária de Guaratuba. O serviço está disponível 

das 8 às 17 horas, de terça (9) a quinta-feira (11).

Os agendamentos podem ser feitos pelo WhatsApp do Centro de Controle de Zoonoses: 
(13) 3316-4079, das 9 às 17 horas. Os tutores são orientados quanto ao procedimento, bem 

como sobre a medicação e equipamentos de proteção pós-cirúrgica. 

RECOMENDAÇÕES
No dia da cirurgia, o acompanhante do animal precisa levar documento de identificação

e comprovante de residência com endereço do bairro. O animal deve estar em jejum
 para realizar a operação.

Os bichinhos de estimação devem ser transportados em segurança. Os cães em coleira e guia;
e os gatos em caixas de transportes, bolsas fechadas com ventilação ou fronhas de tecido leve, 

já que, após o procedimento, os animais não podem andar.

SERVIÇO
Associação Comunitária de Guaratuba - Rodovia Rio-Santos, km 199,5, Quadra B.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Castramóvel inicia atendimentos
para pets de Guaratuba 
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GESTÃO 
PARTICIPATIVA

A consulta pública para elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) 2023 foi prorrogada 
para 12 de agosto. A população pode participar através do formulário disponibilizado pela 

Prefeitura, no link: forms.gle/La4A5TvUeeEgU6cn8.

A plataforma é simples e de fácil acesso. No ambiente virtual, o cidadão deve preencher 
os dados pessoais, selecionar ação e apresentar as recomendações.

A participação do cidadão é um direito previsto em lei. As sugestões da população 
serão analisadas e incorporadas a LOA, que após elaboração e apresentação em audiência 

pública, o projeto de lei segue para aprovação da Câmara Municipal.

A Lei Orçamentária Anual é o planejamento que indica o quanto e onde 
será aplicado o recurso público. Além de democrática, a participação popular 
é essencial para o processo de elaboração. Com as sugestões da população, 

as urgências e necessidades da sociedade passam a ser conhecidas 
e analisadas de maneira mais efetiva.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Prefeitura prorroga consulta pública 
online para elaboração da LOA 2023
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ESTATÍSTICAS

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) iniciou, na última segunda-feira (1), a fase de pesquisa 
domiciliar para o Censo Demográfico 2022 em Bertioga. O Município conta com 65 recenseadores e oito 

supervisores. As entrevistas seguem até 31 de outubro.

As visitas acontecerão em todos os domicílios da Cidade, de segunda a segunda em horário comercial. 
Caso seja necessário, os recenseadores poderão realizar a entrevista após as 18 horas. 

Para a segurança dos moradores, os profissionais estarão uniformizados com colete azul marinho 
padrão e, na vestimenta, há um QR Code que pode ser utilizado para confirmar a identidade.

Já nos condomínios, os responsáveis pelo local podem solicitar ao recenseador ou supervisor, um cartaz com 
a foto e informações sobre o entrevistador, para ser colocado em um ambiente visível a todos os moradores. 

REUNIÃO
Na quinta-feira (4), técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) se reuniram 

com as equipes das Secretarias de Obras e Habitação e Planejamento Urbano, no Paço Municipal, 
para pontuar estratégias de atuação dos recenseadores na Cidade. 

PANORAMA
O Censo Demográfico é um panorama confiável da contagem da população, caraterísticas dos domicílios, 

identificação étnico racial, núcleo familiar, educação, entre outras. A partir dos dados coletados são 
estudadas novas políticas públicas e sociais. 

O último levantamento do IBGE foi realizado em 2010. Em Bertioga, foram contabilizados 47.645 mil 
habitantes, com estimativa para 2021 de 66.154 mil moradores.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Censo Demográfico 2022 
inicia em Bertioga
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ADMINISTRAÇÃO

Para reforçar o quadro de funcionários do Município, a Prefeitura deu posse para 15 novos servidores públicos, 
na última terça-feira (2), no Paço Municipal. Os funcionários foram aprovados no concurso realizado em 2021.

Entre os cargos empossados, estão: arquiteto, assistente social, psicólogo, secretário de escola, fiscal, diretor 
de escola, supervisor de ensino, técnico em enfermagem e técnico em enfermagem PCD. 

“Os novos servidores somarão esforços para melhorar e contribuir com o desenvolvimento de nosso 
Município, melhorando a qualidade de atendimento à população em diversas áreas”, comenta Mirian 

Cajazeira, secretária da Fazenda. 

Caio Matheus, prefeito, parabenizou os novos funcionários municipais e pontuou o quanto a dedicação ao 
Município é importante. “Estamos indo no caminho certo, a cada dia a Cidade se transforma para melhor. 

Com a chegada dos novos servidores, iremos crescer ainda mais”, ressaltou o chefe do executivo.
 

CONCURSO ABERTO
A Prefeitura está com inscrições abertas para novo concurso público. Ao todo, são 56 vagas 

para diversos cargos, sendo a maioria para a área da educação.

As inscrições podem ser realizadas até 25 de agosto no site www.ibamsp-concursos.org.br. 

As vagas são para os seguintes cargos: inspetor de alunos, professor de educação básica I, professor de 
educação básica II para educação inclusiva, professor de educação básica II para educação física, professor 

de educação básica II para artes e técnico em segurança do trabalho.

O detalhamento das vagas e as exigências específicas de cada cargo podem ser consultados no edital, 
disponível no BOM 1058 e também no site www.bertioga.sp.gov.br.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Prefeitura dá posse a novos
servidores concursados
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ESPORTE

Além do espírito esportivo e muita animação, a Copa Agita Bertioga de Inverno também veio 
acompanhada com muita solidariedade. Com a competição, que aconteceu entre 9 e 23 de julho, 

foram arrecadados cerca de meia tonelada de alimentos não perecíveis. 
 

A troca de 1kg de alimento garantiu a inscrição de cada atleta por equipe na primeira edição 
do campeonato. Toda a arrecadação será entregue a famílias em situação de vulnerabilidade social 

assistidas pelo Fundo Social de Solidariedade.

“Na cidade, o esporte é muito mais do que um evento: é saúde, educação e também solidariedade”, 
ressaltou Danilo Lerne, secretário de Esportes e Lazer.

 
PROJETO PILOTO 

A primeira edição da Copa Agita Bertioga de Inverno foi sendo um sucesso. O campeonato
 levou muita animação para a Praia da Enseada e Ginásio Alberto Alves.

 
As disputas de beach soccer, beach tennis, vôlei de praia, futevôlei e basquete 3×3 

encantaram o público com o espetáculo esportivo.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Cerca de meia tonelada de 
alimentos são arrecadados com 

a Copa Agita Bertioga de Inverno
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SOLIDARIEDADE

O Fundo Social de Solidariedade continua atuando pelos bairros 
da Cidade. Na última terça-feira (02), foi a vez de Guaratuba ser 
beneficiado. Cerca de 400 kits de alimentos foram entregues a 

famílias em vulnerabilidade social. 

Os alimentos foram arrecadados por meio do ‘Ingresso Solidário’, 
dos shows do São João na Praia, que aconteceram em junho. 
Por meio da iniciativa, foi possível trocar 1 kg de alimento não 

perecível pela entrada no setor pista do Festival.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Fundo Social entrega kits 
de alimentos a famílias em 

vulnerabilidade do Guaratuba
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HABITAÇÃO

O projeto, inédito no Estado, prevê, no total, a construção de 120 unidades habitacionais no local

A Prefeitura entregou, na terça-feira (02), as 10 primeiras casas do conjunto habitacional indígena 
da Aldeia Rio Silveira, construídas pela Companhia de Desenvolvimento Urbano (CDHU) em parceria com 

a Administração Municipal. As unidades fazem parte de um projeto pioneiro no Estado. Nos próximos meses, 
está prevista a entrega de mais 20 unidades.

“Nada se compara a realização do sonho da casa própria e hoje, em Bertioga, aconteceu algo inédito na Aldeia Rio Silveira. 
Essa é a primeira tipologia indígena de habitação popular, que respeita tradições e costumes do povo Guarani”, 

destacou o Prefeito Caio Matheus.  

O presidente da CDHU, Silvio Vasconcellos, esteve no local e anunciou a abertura da licitação para a construção de mais 30 
moradias. Ao todo, o projeto prevê a construção de 120 casas na Aldeia, que vão proporcionar mais conforto às famílias indígenas.

“O projeto é absolutamente adaptado, com casas elevadas para acabar com problemas de umidade. Além disso, é o primeiro 
modelo no Estado. Tal é o sucesso que vamos reproduzir em todas da área da Mata Atlântica”, disse. 

As unidades são de alvenaria e contam com dois dormitórios, sala, cozinha, área de serviço, banheiro externo e varanda com 
fogão a lenha, atendendo à solicitação dos Guarani. O investimento é de mais de R$ 3,8 milhões, com recursos do Governo 

do Estado. As obras foram executadas pela Terra Nova Construção e Engenharia.
“Esse momento é muito importante para as famílias que estão sendo beneficiadas com essas casas. 

A entrega vai ajudar com mais qualidade e tranquilidade”, afirmou o Cacique Adolfo Verá Mirim. 

A Administração Municipal, além de intermediar reuniões com a CDHU, Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 
e moradores, foi responsável pela execução das obras de saneamento básico. 

Os serviços contemplaram as residências com biodigestores, fazendo que o esgoto seja tratado e tenha um destino 
ecológico, com a infiltração no solo e plantação de bananeiras para absorção dos nutrientes. O valor do investimento 

foi de aproximadamente R$ 300 mil.

INVESTIMENTOS
Em abril, durante o Festival Indígena de Bertioga, o Prefeito anunciou um investimento de cerca de R$ 1 milhão para melhorias 

de infraestrutura da Escola Municipal Indígena Guarani Nhembo ‘e’ á Porã, que atende crianças da Aldeia Rio Silveira. 
No evento, foi assinado o documento para elaboração do projeto que contempla a reforma, ampliação e modernização da escola 

de ensino infantil e fundamental. As obras incluem construção de mais duas salas de aula, reparos no piso e drenagem do terreno.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Bertioga entrega primeiras casas
de conjunto habitacional indígena
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EDUCAÇÃO

Cerca de 300 professores da educação infantil da rede municipal receberão
 formação sobre musicalização, na segunda (8) e terça-feira (9). A atividade, parte

do projeto Parque Sonoro, segue até dezembro. 

O primeiro encontro será voltado para professores da fase pré-escolar e acontecerá na segunda-feira (8), 
no Fundo Social de Solidariedade, das 9 às 11h30, para docentes que lecionam durante a tarde; 

e das 13h30 às 16 horas, para professores que lecionam no período matutino. 

Na terça-feira (9), o encontro será para professores da fase creche, na quadra da Escola Municipal José 
de Oliveira, das 8h30 às 11h30, para educadores que lecionam à tarde; e das 13h30 às 16h30 horas, 

para aqueles que dão aula para as turmas matutinas. 

Ministrada pela Mestre em Educação Musical e Artística Sandra Lima, a formação tem 
como objetivo capacitar professores para atuarem nos Parques Sonoros que serão instalados 

nas unidades de Educação Infantil e NEIMs. 

De acordo com a Secretaria de Educação, a musicalização forma integralmente as crianças 
por meio de investigação dos sons através de materiais recicláveis e de largo alcance. 

Para Mariana Braz, Chefe da Divisão de Gestão de Creches e organizadora da atividade, a formação é 
importante para trabalhar a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o Currículo Paulista de Educação. 

“A música como linguagem é essencial, pois proporciona aos bebês e às crianças a expressão do seu 
imaginário. Por isso, este processo é necessário para abordar o projeto com intencionalidade”, declarou.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Profissionais da Educação recebem
formação sobre musicalização
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OBRAS

A Avenida Ney Moura Nehme, no Rio da Praia, está sendo transformada. Os dias de poeira 
e lama estão prestes a acabar para os moradores que vivem ao entorno. Nesta semana, 

a Prefeitura iniciou a pavimentação da via.

A Avenida recebeu obras de drenagem, instalação de guias, sarjetas e calçadas. Além disso, haverá a 
rearborização do canteiro central, que ainda vai contar com playground, mobiliário urbano e iluminação. 

Na terça-feira (2), a Administração Municipal também deu continuidade aos serviços 
na Rua Cardeal Emile Biayenda.

“O Rio da Praia já é outro bairro! Estamos trabalhando para levar dignidade aos bertioguenses 
e preparando o local para a retomada da Festa da Primavera, que acontecerá em setembro”, 

destacou o Prefeito Caio Matheus. 

O investimento é de aproximadamente R$ 8 milhões, com recursos do Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento (Finisa). As obras são executadas pela TMK Engenharia S.A.

Ao longo da última semana, foram beneficiadas as ruas Aprovada 126, Maria Henedina da Cruz Nehme, 
Professor José Benevenuto Madureira, Edmea Ladewig e Antônio Giraud. As ruas contempladas dão

 acesso ao ginásio poliesportivo, igrejas, escolas, creches e praças. 

DRENAGEM
Na quarta-feira (3), a Prefeitura também iniciou as obras contra alagamentos na Rua Sebastião Arantes, 

no Centro, para logo mais receber o tão sonhado asfalto.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Av. Ney Moura Nehme 
e Rua Cardeal Emile Biayenda, 

no Rio da Praia, recebem pavimentação 
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DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

O projeto “Cidadania Itinerante”, da Secretaria de Justiça e Cidadania (SJC) em parceria com a Prefeitura, 
oferecerá serviços gratuitos para a população da Cidade, a partir de terça-feira (9). A primeira parada da van 

será na Vila do Bem Chácaras, das 10 às 16 horas. 

Serão realizadas emissão de 2ª via de certidões (nascimento, casamento e óbito), de CPF, RG e de contas de 
consumo (água e luz); emissão de carteira de trabalho digital; atestado de antecedentes criminais; entrada no 

seguro-desemprego; elaboração de currículo; recebimento de denúncias; e prestação de orientação 
e encaminhamento para coordenadorias, programas e ouvidoria da SJC.

A iniciativa permanece na Vila do Bem Chácaras até quarta-feira (10), depois segue para a Vila do Bem Boraceia, 
na quinta-feira (11); Vila do Bem Indaiá, na sexta-feira (12); e Vila do Bem Centro, no sábado (13).

A ação itinerante é uma forma de otimizar o atendimento à população, expandindo programas e serviços 
relacionados a cidadania para os moradores da Cidade. A ideia é alcançar, principalmente, aqueles que 

não estão incluídos digitalmente.

“O Cidadania Itinerante é uma boa oportunidade para os moradores da Cidade, pois vem para facilitar 
o acesso a serviços estaduais importantes. É um projeto atencioso com toda a população, não apenas de Bertioga, 

mas de todo o litoral paulista”, destaca o prefeito, Caio Matheus.

O projeto estima atender cerca de 60 mil cidadãos em todo o Estado de São Paulo, 
durante os 12 meses da iniciativa.

SERVIÇO
Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, 80, Chácaras;

Vila do Bem Boraceia – Rua Henrique Arcuri, 77, Boraceia;
Vila do Bem Indaiá – Rua Dr. José da Costa e Silva Sobrinho, 1105, Indaiá;

Vila do Bem Centro – Avenida Anchieta, 392, Centro.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Cidadania Itinerante chega 
a Bertioga na próxima terça (9)
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VIVER 
MELHOR

Bertioga iniciou as reformas dos imóveis do núcleo Ilha 4, no Indaiá, beneficiados pelo programa Viver Melhor, 
do Governo do Estado de São Paulo. Nesta primeira fase, 200 casas receberão melhorias para proporcionar 

mais conforto a famílias em vulnerabilidade social. Os trabalhos começaram na última terça-feira (4).

De acordo com a Diretoria de Habitação, o plano é atender todo o núcleo, este que foi escolhido 
por estar passando pelo processo de regularização fundiária. 

Maria Claudiana Pereira da Silva, moradora da área há 18 anos, terá a casa reformada pelo projeto. 
Para ela, vai ser um sonho realizado. “É um sonho para mim, meus filhos e netos, que vão viver em 

um lugar melhor, com tudo bonito e organizado”, afirmou. 

O programa tem o objetivo de recuperar imóveis, de forma gratuita, conforme a necessidade de cada 
habitação. Os serviços, realizados pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), 

atendem alvenaria, pintura, instalações elétricas e hidráulicas, entre outros.

O Prefeito Caio Matheus esteve no local e anunciou a terceira fase da pavimentação do Indaiá. 
“Estamos trabalhando para levar mais dignidade e qualidade de vida para a população. Os moradores 

do bairro terão moradia, regularização fundiária e pavimentação”, destacou. 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Iniciam reformas de moradias
no Indaiá por programa da CDHU
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QUALIFICAÇÃO

Bertioga prorrogou as inscrições para o curso gratuito ‘Condomínios: 
Gestão da Infraestrutura e da Operação’. A qualificação profissional será realizada 

por meio de parceria entre a Prefeitura e Senac, através do Programa Via Rápida Emprego. 
O curso oferece bolsa-auxílio no valor de R$210,00. 

As inscrições devem ser realizadas pelo site https://bit.ly/3oLODhb 
e seguem abertas até o preenchimento total das vagas.

O curso é voltado para jovens acima de 18 anos, com ensino médio completo 
e que desejem atuar com gestão de condomínios ou já trabalhem na área. 

A qualificação tem como objetivo abordar conceitos administrativos e legais do 
condomínio. Os alunos deverão ter 75% de frequência no curso para receber a bolsa-auxílio. 

As aulas possuem uma nova data de início, começarão no próximo dia 22, 
das 18 às 22 horas. O curso é presencial e, agora, acontecerá no Senac Bertioga.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Inscrições para curso 
gratuito da Via Rápida Emprego 

são prorrogadas
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FORÇA 
TAREFA

A operação ferro-velho fiscalizou, no último mês, 27 estabelecimentos 
e aplicou 20 autuações. Do total de locais visitados, cinco foram fechados por falta 

de adequações ou por estarem em uma área não permitida pelo zoneamento. 

A força-tarefa, que ocorre de forma periódica, tem o objetivo de combater a receptação 
de materiais de origem ilícita, seja por vandalismo ou furto, bem como a fiscalização sanitária, 

saúde do trabalhador e regularizar a situação dos estabelecimentos.

Para a secretária de Segurança e Mobilidade, Thalita Walperes, a ação tem gerado resultados 
positivos para o Município, proporcionando mais segurança aos munícipes e inibindo o 

desenvolvimento de comércios ilegais. 

Durante a fiscalização, os agentes solicitam o alvará de funcionamento, nota fiscal das 
mercadorias, certificado de dedetização e desratização, além da retirada de materiais 

que bloqueiam o acesso às calçadas ou vias.

A operação conta com a participação das secretarias de Segurança e Mobilidade, Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente; diretoria de Vigilância à Saúde e Abastecimento; Guarda Civil Municipal, 

Departamento ISS, empresas de telefonia Vivo e Tim, além do apoio da Polícia Militar e Civil.

DENÚNCIAS
O apoio da população é fundamental para as equipes identificarem possíveis irregularidades 

e combaterem essas ocorrências. Denúncias podem ser feitas através do 153.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Operação ferro-velho fiscaliza 
cerca de 30 estabelecimentos em julho
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AGOSTO LILÁS

Em alusão a campanha Agosto Lilás, mês de combate à violência contra a mulher, as luzes da Praça dos 
Emancipadores, localizada no cruzamento entre as Avenidas Anchieta e 19 de Maio, estarão acesas na cor lilás.

Para reforçar a rede de proteção à mulher em Bertioga, em julho, foi implantada a Sala DDM
 online 24 horas. O serviço é exclusivo para mulheres vítimas de violência doméstica e está disponível 

na “Sala Lilás”, na Delegacia Sede da Cidade.

Os atendimentos remotos ocorrem em um local reservado para acolher mulheres, crianças e adolescentes. 
Na sala, as vítimas são auxiliadas por uma delegada, através de uma plataforma online, na elaboração do 

Boletim de Ocorrência e emissão de medida protetiva, caso haja necessidade.

A unidade está à disposição 24 horas por dia, de domingo a domingo. 
Denúncias podem ser feitas pelos números 180, 181, 190 ou 153.

Na cidade, os atendimentos as mulheres vítimas de violência doméstica também acontecem através 
do Centro Operacional de Imagens (Coibe), por meio de denúncias, e pelo Centro de Referência

 Especializado de Assistência Social (Creas), com acolhimento. 

O Coibe está preparado para receber solicitações relacionadas a este tipo de violência através do 153. 
Após a denúncia, a vítima é encaminhada para o acolhimento social no Creas.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Praça dos Emancipadores recebe 
iluminação especial em alusão ao mês de 

combate à violência contra mulher
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PREVENÇÃO

Os profissionais da rede municipal de saúde receberam, nesta sexta-feira (5), 
treinamento sobre o plano de contingência para a varíola dos macacos. Até o momento, 

não há casos suspeitos ou confirmados no Município. 

No treinamento, os profissionais foram orientados sobre os cuidados, a importância do uso de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs), medidas de precaução, tratamento, diagnóstico, aspectos clínicos, entre outros 

assuntos, com o objetivo de habilitar as equipes para o enfrentamento da doença.

De acordo com a secretária de Saúde, Rebeca Barufi, a capacitação é importante para manter 
a rede apta para identificar os casos com brevidade e fazer o diagnóstico o mais rápido possível. 

VARÍOLA DOS MACACOS
A varíola dos macacos é uma doença viral e a transmissão pode ocorrer por meio de contato com animal 

ou humano infectado, além de material corporal humano contendo o vírus. Apesar do nome fazer referência 
ao animal, o atual surto não tem a participação de macacos na transmissão. 

Entre os sintomas da doença está o aparecimento de lesões (bolhas) na pele, dor de cabeça, febre, 
dores musculares, dor nas costas, fraqueza e inchaço nos linfonodos. Caso algum munícipe apresente 

algum desses sintomas, deve procurar a unidade de saúde mais próxima da residência. 

Alguns cuidados podem ser tomados para evitar a contaminação, como: evitar contato íntimo ou sexual 
com pessoas que tenham lesão na pele, manter as mãos sempre higienizadas, não compartilhar roupas de 

cama, toalhas, talheres, copos e objetos pessoais; evitar contato com secreções e gotículas respiratórias. 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Profissionais da rede municipal 
de saúde recebem treinamento sobre 

varíola dos macacos
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EXPERIÊNCIA

Prepare-se para viver a melhor experiência gastronômica do litoral de São Paulo. 
Vem aí, o Festival Água na Boca. O evento acontecerá nos dias 26, 27 e 28 de agosto

 e 2, 3 e 4 de setembro, no Parque dos Tupiniquins.

Restaurantes da cidade trarão o melhor da gastronomia regional e mundial. No cardápio, 
pratos da culinária italiana, japonesa, contemporânea, carnes e doces, além de opções veganas. 

Todos com preços acessíveis. 

O evento contará ainda com a participação de entidades. O Lions Clube Bertioga traz de volta a 
tradicional tainha na brasa, prato principal da festa que foi sucesso no mês de julho. Já a Colônia dos 

Pescadores Z-23 vai servir o famoso camarão na moranga. A APAE também marcará presença no 
festival com o delicioso sanduíche de pernil com fritas.

Além de experimentar o menu variado das ilhas gastronômicas, o público poderá participar 
de aulas show com chefes renomados, curtir apresentações musicais e atrações culturais. 

PROGRAMAÇÃO
O Festival Água na Boca acontecerá às sextas-feiras, das 17 às 23 horas; aos sábados, 

das 10 às 23 horas; e aos domingos, das 10 às 16 horas. 

SERVIÇO
Parque dos Tupiniquins – Av. Vicente de Carvalho, 702 – Centro.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Festival Água na Boca reúne 
gastronomia regional e mundial
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APRENDIZAGEM

O Núcleo de Educação Infantil Municipal (NEIM) Teodoro Quirino, no Indaiá, recebeu 
o primeiro Parque Sonoro da Cidade. O projeto, idealizado pela Secretaria de Educação, 

contemplará todas as unidades de educação infantil ainda neste semestre. 

Construído com auxílio dos pais dos alunos, o Parque Sonoro foi produzido com materiais 
recicláveis e de largo alcance, como PVC, caixas de papelão, plásticos, garrafas pet e outros. 

A iniciativa tem como objetivo garantir a aprendizagem através de brincadeiras 
sonoras, para que aos bebês e crianças bem pequenas exercitem a escuta 
e a atenção através da expressão da criatividade, da descoberta e invenção 

de novos sons, da interação e exploração. 

Com a inauguração, a partir da próxima segunda-feira (8), os professores 
passarão por uma formação sobre musicalização.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

NEIM ganha Parque Sonoro 
para incentivar a musicalização 

na primeira infância
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IMUNIZAÇÃO

A Prefeitura inicia, nesta segunda-feira (8), a campanha de vacinação contra a poliomielite, 
em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Estratégias Saúde da Família (ESFs), das 9 às 16 horas. 

A ação é voltada às crianças menores de 5 anos de idade.

Além disso, o Município realizará em conjunto a campanha de multivacinação 
para atualização das cadernetas de menores de 15 anos. 

Os pais ou responsáveis das crianças devem comparecer aos postos com a carteira de vacinação, 
certidão de nascimento e cartão SUS. As unidades de saúde atendem de segunda a sexta-feira, 

exceto em feriados e pontos facultativos. 

No dia 20, haverá o Dia “D” de vacinação, das 8 às 17 horas, em todas as UBSs, ESFs e um posto 
volante no bairro São João. A iniciativa tem como objetivo ampliar a cobertura vacinal do público-alvo. 

A campanha contra a poliomielite e a multivacinação ocorrerá até o dia 9 de setembro. 

SERVIÇO
UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/n, Chácaras;

ESF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº;
ESF Guaratuba – Rua Aprovada 863, n°110;

UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº;
UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga;

UBS Vicente de Carvalho – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho.

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

Campanha contra a poliomielite 
e multivacinação para atualização 

de cadernetas inicia nesta segunda (8)
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BERTPREV
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO BERTPREV

Ata C.F. n° 08/2022. Aos vinte e nove dias de julho de dois mil e vinte dois, 
às nove horas em primeira chamada e as nove horas e quinze minutos em 
segunda e última chamada, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do 
BERTPREV para realização da sétima reunião ordinária de 2022, de forma 
presencial: Sr. Phelippe Santos do Bom Sussesso – secretário, Darci Pereira de 
Macedo, Marcelo dos Santos Pereira, Michelle Santos do Nascimento, Adriana 
dos Santos Rodrigues, Diuver Clay de Oliveira Junior, Antônio Sérgio de Jesus, 
com a participação do Sr. José Ferreira Melo Filho coordenador administrativo-
financeiro e Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade, ambos convidados. 
Registra-se a ausência do Sr. Ronaldo Mendes por motivo de participação de 
curso promovido pela PMB, deliberou o conselho por unanimidade em justificar 
sua ausência. A conselheira Sra. Michele solicitou que ficasse registrado que 
não pode participar na reunião ordinária anterior, datada de 30/06/2022, devido 
a uma convocação da CMES e que solicitou que avisassem o suplente, tendo 
em vista que sua falta não foi justificada, solicitou apreciação do conselho se 
abstendo da votação, deliberou o conselho por unanimidade em justificar sua 
ausência na reunião de 30/06/2022. O Sr. Phelippe informou que ausência do Sr. 
Presidente, Sr. Ronaldo, sugeriu votação para nomeação do presidente interino 
do Conselho Fiscal para esta reunião, após votação, fica nomeado por decisão 
do colegiado o Sr. Marcelo Pereira como presidente interino da reunião de 
29/07/2022. Dando início a reunião, o secretário informou que foram enviados 
aos conselheiros os documentos para análise e deliberação nesta reunião: 
Resultado das Aplicações Financeiras de junho/22, Balancetes de Receita e 
Despesa de junho/22, Resumo das Receitas e Despesas Previdenciárias de 
junho/22, Relatório da Consultoria Financeira acerca dos investimentos de 
junho/22, Parecer do Comitê de Investimentos referente a junho/22. Dando 
prosseguimento a pauta da reunião. Item 1: Apreciação do Resumo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias – junho/2022. Após explanação do Sr. 
José Ferreira tendo em vista o documento apresentado, relatório que segue 
anexo a ata, deliberou o conselho por unanimidade em ratificar a boa ordem 
dos Resultados das Receitas e Despesas Previdenciárias – junho/2022. Item 
2: Apreciação dos Balancetes de Despesa e Receita – junho/2022. Após 

explanação do Sr. José Ferreira, tendo em vista os documentos apresentados, 
relatórios que seguem em anexo a ata, deliberou o conselho por unanimidade 
em ratificar a boa ordem dos Balancetes de Despesa e Receita – junho/2022. 
Item 3: Análise dos Resultados das Aplicações Financeiras de junho/22, 
Análise do parecer do Comitê de Investimentos acerca das aplicações 
financeiras de junho/22 e Análise dos Relatórios de Investimentos elaborados 
pela consultoria de investimentos (LDB) – junho/22. Após a explanação do Sr. 
José Ferreira, deliberou o conselho por unanimidade em ratificar a boa ordem 
dos Resultados das Aplicações Financeiras de junho/22. Item 4. Apreciação 
do Relatório do Controle Interno nº 03/2022, referente ao mês de maio e 
junho de 2022, tendo em vista o documento apresentado, relatório que segue 
anexo a ata, deliberou o conselho por unanimidade em verificar o relatório na 
próxima reunião ordinária. Item 5: Assuntos Gerais: Análise de Processos: 
Passou-se a análise de todos os processos solicitados, sendo eles: processos 
administrativos de aposentadoria e pensão nº 183/19, 105/2022, 39/2022, 
173/2022, 241/2022, 63/2022 e processo nº 91/19 - controle de uso do veículo 
do BERTPREV, processos de despesa comum nº 110/2022, 162/2015 e 
112/2020, deliberou o conselho por unanimidade em permitir que todos os 
conselheiros possam analisar todos os processos citados ou outros, até a 
próxima reunião ordinária, momento o qual se poderá apontar algum evento 
ou pugnar pela sua regularidade. Em assuntos gerais o Conselho deliberou 
por sugestão da Conselheira Darci que o BERTPREV (Presidência e Conselho 
Administrativo) iniciem estudos para “venda da folha de pagamento para 
instituição bancária” com a finalidade de auferir recursos para a autarquia. Foi 
deliberado, ainda, pelas tratativas de realização de curso de capacitação para 
os conselheiros e demais servidores municipais terem certificação adequada, 
em atendimento o Pró-Gestão. Deliberou o Conselho Fiscal pela inclusão do 
conselheiro Antônio Sérgio de Jesus para a realização do Seminário Jurídico 
e Financeiro promovido pela APEPREM. O Sr. Phelippe informou o erro 
registrado na ata anterior acerca da data da realização do curso de capacitação 
de conselheiros do BERTPREV, deliberou o Conselho em retificar a ata anterior 
nº07/22 de 30/06/2022, onde se lê: “...disponibilizado curso de capacitação 
para os conselheiros titulares, de 21/07/2022 a 22/07/2022, existindo vaga 
remanescente será fornecida aos suplentes...”, leia-se: “...disponibilizado 
curso de capacitação para os conselheiros titulares e suplentes, de 
19/07/2022 a 20/07/2022...”. O conselheiro Sr. Phelippe informou a todos 
que quanto a deliberação acerca do adiantamento dos inativos, o Conselho 
Administrativo foi oficiado, ofício nº01/22 CF e conforme registrado em 

AGOSTO
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processo 17/22, todas as sugestões deliberadas na ata anterior foram feitas 
ao BERTPREV. Informou ainda que, com base no parecer da procuradoria, 
a ausência da publicação da convocação não invalida a reunião contudo por 
meio da publicação é possível dar publicidade tanto da reunião como da sua 
pauta aos segurados, sendo assim, tendo em vista a necessidade de revisão do 
regimento, sugeriu que o regimento do Conselho Fiscal seja revisado, deliberou 
o Conselho por unanimidade em aprovar a sugestão e para isso será discutida 
na próxima reunião ordinária. O Sr. Phelippe, com base no curso realizado nos 
dias 19 e 20/07/2022, das atribuições do Conselho Fiscal, sugeriu que as atas 
do Comitê de Investimentos sejam também analisadas por este Conselho visto 
que tratam das aplicações, resgates e  aportes do Plano Previdenciário, sugeriu 
ainda que seja entregue junto com os processos de aposentadoria e pensões 
relação de todos os processos que tiveram o benefício de aposentadoria 
e pensão aprovado do referido mês em análise para registro em ata, com a 
devida assinatura do responsável, deliberou o conselho por unanimidade em 
aprovar as sugestões, devendo o BERTPREV ser notificado. Esta ata e seus 
anexos estarão disponibilizados para consulta no site do BERTPREV, www.
bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, o presidente do conselho Sr. 
Ronaldo Mendes deu por encerrada a reunião às 11h00min, sendo lavrada a 
ata por mim, Phelippe Santos do Bom Sussesso, e após lida e discutida, a 
mesma foi colocada em votação, aprovada por unanimidade e segue assinada 
pelos presentes.    

Conselheiros Titulares

Adriana dos Santos Rodrigues – Representante dos servidores ativos do Poder 
Executivo   _________________

Antônio Sérgio de Jesus – Representante dos servidores ativos do Poder 
Executivo   ________________

Diuver Clay de Oliveira Junior – Representante dos servidores ativos do Poder 
Executivo   _________________

Darci Pereira de Macedo – Representante dos segurados aposentados e 
pensionistas   _________________

Marcelo dos Santos Pereira – Representante dos servidores ativos do Poder 
Legislativo   ___________________  

Michelle Santos do Nascimento – Representante dos servidores ativos do 
Poder Executivo   _________________

Phelippe Santos do Bom Sussesso - Representante dos servidores ativos do 
BERTPREV   ____________________

CASA DOS CONSELHOS

AETUB

CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições de Conselhos Municipais, 
no uso de suas atribuições, convoca os respectivos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher  para reunião extraordinária a ser realizada:

Dia 10 de agosto de 2022
Horário:  15:00 hrs.
Local: Casa dos Conselhos, Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117

PAUTA:
1. Posse dos novos Conselheiros;
2. Eleição para:

           Presidente, Vice presidente e Secretário (a).

Bertioga,  05 de agosto de 2022. 
Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições

Dos Conselhos Municipais

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA seus Conselheiros e CONVIDA a população em 
geral, para participar da reunião ORDINÁRIA mista (presencial e online), que acontecerá 
dia 11/08/22, às 9:30 h, na Casa dos Conselhos, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 
1.117, Centro, Bertioga. Endereço eletrônico: https://meet.google.com/zhz-psdd-gva.

                Pauta:
	 Leitura da Ata anterior

	 Providências com relação a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente 

	 Aprovação edital Itaú Social

	 SIPIA

	 Assuntos Gerais 

Bertioga, 04 de agosto de 2022.

Olga Anita Cordeiro da Silva
Presidente

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com Sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, Loja 04, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
cel.: (13) 99666-3793, neste ato representado por sua Presidente, JULIANA 
PICCOLI RODRIGUES DA SILVA, publica: 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DA SEGUNDA LISTA DE ESPERA DO 
2°SEM/2022

GUARUJÁ- NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 GIOVANA PAULINO SERAFIM UNAERP

SANTOS – MANHÃ

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 JAQUELINE A. DOS SANTOS DANTAS UNIP

SANTOS - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 JOÃO MIGUEL ARANTES ARRUDA 
AZEVEDO

SÃO JUDAS

2 OSVALDO APARECIDO TEIXEIRA UNIP

3 FRANCIELLE DOS SANTOS TEIXEIRA UNIP

4 INAÊ SILVA COSTA SÃO JUDAS

MOGI DAS CRUZES - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE
1 GABRIELA SIMÃO SEABRA UBC

2 JÉSSICA RIBEIRO DA SILVA UMC

3 BRUNNO LEONARDO DA COSTA P. 
ANDRADE

UBC

4 LUCAS VINICIUS BRAGA ABRÃO UBC

http://www.bertprev.sp.gov.br/
http://www.bertprev.sp.gov.br/
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE5 BRUNA MONTEIRO FARIA COSTA UMC

6 LUANA SILVA DE MIRANDA UMC

7 ANTONIO CARLOS DE LIMA NETO UBC

8 NAYARA DE SOUZA ZANETTI UMC

ATENÇÃO PARA A SEGUNDA CHAMADA DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS NO 2° SEMESTRE DE 2022.

GUARUJÁ - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE
1 GIOVANA PAULINO SERAFIM UNAERP

SANTOS – MANHÃ

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 JAQUELINE A. DOS SANTOS DANTAS UNIP

SANTOS - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 JOÃO MIGUEL ARANTES ARRUDA 
AZEVEDO SÃO JUDAS

2 OSVALDO APARECIDO TEIXEIRA UNIP

3 FRANCIELLE DOS SANTOS TEIXEIRA UNIP

4 INAÊ SILVA COSTA SÃO JUDAS

MOGI DAS CRUZES - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE
1 GABRIELA SIMÃO SEABRA UBC

2 JÉSSICA RIBEIRO DA SILVA UMC

3 BRUNNO LEONARDO DA COSTA P. 
ANDRADE

UBC

4 LUCAS VINICIUS BRAGA ABRÃO UBC

5 BRUNA MONTEIRO FARIA COSTA UMC

6 LUANA SILVA DE MIRANDA UMC

7 ANTONIO CARLOS DE LIMA NETO UBC

8 NAYARA DE SOUZA ZANETTI UMC

ATENÇÃO CONVOCADOS

O prazo para os candidatos CONVOCADOS comparecerem à Sede da AETUB, 
localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, Loja 04, Vila Itapanhau, Bertioga-
SP, tel.: (13) 99666-3793 é de 06/08/2022 a 10/08/2022. OS CANDIDATOS 
QUE NÃO COMPARECEM NESTAS DATAS SERÃO AUTOMATICAMENTE 
EXCLUIDOS DA LISTA.
OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER A SEDE PARA A CONFIRMAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS ABAIXO, PARA QUE SEJA EMITIDO O BOLETO DA TAXA 
ASSOCIATIVA 2ºSEM/2022 NO VALOR DE R$470,00 (QUATROCENTOS E 
SETENTA REAIS).
APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, O CANDIDATO 
PODERÁ REALIZAR O CADASTRO DE SÓCIO ATIVO.

APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAIS: 
- RG. 
- CPF. 
- Comprovante de residência no nome do candidato ou responsável e o cep 
atualizado.
Horário de atendimento: 
Segunda à Sexta: 8h30 à 11h:30 e das 13h30 até 16h30. 
Sábado: 8h30 às 11h30.

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE – AETUB

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 29 DE JULHO A 4 DE AGOSTODE 2022

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -
 Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços 
para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo (se for o 
caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de Taxas Ambientais 
e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 325/22 – PA 254-22-BER-ALC – GISELE LIMA RODRIGUES;

TCA n.º 326/22 – PA 534-22-BER-ALC – CONSTRUTORA E INC. CRISTAL DA 
PRAIA LTDA-ME;

TCA n.º 327/22 – PA 948-21-BER-SMA – CLADEMIR JOSE KNORST;

TCA n.º 328/22 – PA 432-21-BER-SMA – CARLOS HENRIQUE GUIMARAES ROSA;

TCA n.º 329/22 – PA 665-22-BER-ALC – JORGE MATSUO YAMANE;

TCA n.º 330/22 – PA 844-22-BER-ALC – VIEIRA SERVIÇOS LTDA;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais e/ou Multa Ambiental: 

PA 690-22-BER-ALC – TANIA REGINA PERES MENDES;

PA 502-22-BER-ALC – JOEL DUARTE DE SOUZA;

PA 671-22-BER-ALC – CONSTRUTORA ANEX LTDA;

PA 448-22-BER-ARR – ANDERSON DANTAS DOS SANTOS;

PA 794-22-BER-ALC – SHARP VIEW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA;

PA 791-22-BER-ALC – MAEX PARTICIPACOES LTDA;

PA 1261-22-BER-ALC – LAIRTON CARLOS DE OLIVEIRA ROCHA;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais – PUBLICIDADE: 

PA 03618/22 – G.J. DOS SANTOS TELEFONIA;

PA 03532/22 – CIMENTHACO BERTIOGA LTDA;

PA 08009/20 – ABHI ROY ROUPAS LTDA;

PA 03586/20 – RAMSILVA MINIMERCADO E PADARIA LTDA;

PA 03906/22 – DI JUJU KIDS MODA INFANTIL E JUVENIL LTDA;

PA 04523/22 – POUSADA RODOVIARIA LTDA;

PA 10113/20 – TO GO MORADA DA PRAIA LTDA;

PA 00728/22 – KETLLIN FERREIRA GOMES DOS SANTOS;

PA 03585/22 – 4CF BERTIOGA ESTETICA E DEPILACAO A LASER LTDA;

PA 10247/17 – BEACH BIKE LTDA;

PA 04092/22 – PIZZARIA E RESTAURANTE IMPERIO EIRELI;

PA 03604/22 – DUBLIN DESIGN MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA;

PA 03901/22 (cab. 02914/22) – NOETHOM CHOPERIA LTDA;
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE TURISMO

COMUNIQUE-SE – PRAZO 30 dias: a documentação solicitada pode ser encaminhada 
em cópia digital, IDENTIFICADA COM O NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, em 
formato PDF, por meio eletrônico para agendadeatendimentotecnico@gmail.
com – Processos:

1. Apresentar documentos solicitados para continuidade do processo. 

PA 03187/21 (cab. 51214/82) – RINALDO DE SOUZA;

PA 02284/21 – PAULO OLIVEIRA DA COSTA;

PA 05212/22 – MARIA HELENA DE SOUZA CAMPOS;

PA 05807/22 – RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA;

PA 06308/22 – WADNER CURY;

PA 05865/22 – CREGO RIVIERA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO;

PA 05233/22 – COND. RESIDENCIAL NEW VILLE II;

PA 04834/13 – CARLOS ALBERTO DE MATOS;

COMUNIQUE-SE - OUTROS: PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação.

PA 06984/22 – THAIS ALVES DA CONCEIÇÃO REPIZO: a autorização deverá ser requerida 
à Agência Ambiental CETESB-Cubatão.

PA 03703/20 – MARMÉ E RODRIGUES PARTICIPAÇÕES LTDA - LAVRADO Documento 
de Intimação e Autuação – DIA n.º 10564/20; Local da ocorrência: Rua José Burlamaqui 
de Andrade, quadra 41, lote 5, Centro – Bertioga/SP - Valor: 50 UFIBs; PRAZO: Imediato.

PA 04764/22 – DONIZETTI DA SILVA E SOUZA: a poda de árvores não necessita de 
autorização ambiental. O serviço deverá ser realizado por profissional habilitado, atentando 
para a segurança das pessoas e cuidando para não causar danos ao exemplar arbóreo.

COMUNIQUE-SE - licenciamento/regularização pela CETESB - PRAZO: 60 
(sessenta) dias:

O licenciamento/regularização deverá ser realizado pela Agência Ambiental CETESB-Cubatão. 
Para tanto, o requerente fica autorizado a desentranhar documentos necessários referentes 
ao licenciamento. Após o licenciamento concluído pelo órgão estadual, solicita-se apresentar 
cópia dos documentos autorizatórios para instrução do Processo.

PA 01040/21 – JOSÉ CARLOS DE CAMPOS;

INDEFERIDO o pedido.

PA 05543/22 – MARIA DE LOURDES TEIXEIRA;

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente

****************** FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - Tel. 13 3319-8042 
******************

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação:

PA 04864/19 – DIA n.º 7870/20 (entregue no local); 
Intimado / Autuado: SADEF;
Local da ocorrência: Avenida de ligação entre quadra F e E – Bertioga/SP;
PRAZO: 30 (trinta) dias.

PA 03672/18 – DIA n.º 5532/19 (entregue no local); 
Intimado / Autuado: FLAVIO LOPES GELLERMANN;
Local da ocorrência: Rua HH, quadra HH, lote 10, Costa do Sol – Bertioga/SP;
PRAZO: 15 (quinze) dias.

PA 03792/18 – DIA n.º 5534/19 (entregue no local); 
Intimado / Autuado: FLAVIO LOPES GELLERMANN;
Local da ocorrência: Rua CB, quadra CB, lote 11, Costa do Sol – Bertioga/SP;
Valor: 15.000 UFIBs;
PRAZO: 30 (trinta) dias.

DEFERIDO o pedido:

03425/22 – BRASILIO CORREA DO PRADO NETO: prorrogação de prazo por 10 (dez) 
dias a contar da data da publicação – Petição 2376/22; 

Biólogo FELIPE EBLING
Chefe do Setor de Documentação 

e Fiscalização Ambiental

CONVOCAÇÃO

Venho por meio deste, convidar os membros da comissão para participar 
no dia 10/08/2022, às 9h, da Reunião Presencial de Educação Ambiental, no 
Centro de Educação Ambiental e Viveiro Municipal de Plantas e Ideias “Seo Léo”, 
localizado na Rua Manuel Gajo, 1080 – Centro.

Pauta:
- Apresentação do Programa de Educação Ambiental do 1º 

semestre;

- Discussão sobre o Termo de Referência Programa/Plano 
de Educação Ambiental.

- Assuntos Gerais

Bertioga, 01 de agosto de 2022
Eng. Fernando Almeida Poyatos

Secretário de Meio Ambiente

Bertioga – SP, 29 de julho de 2022.
Secretaria de Turismo e Cultura.

Atos do Departamento da Diretoria de Turismo

Conforme o Extrato de Adesão entre a Prefeitura de Bertioga - SP junto 
à Secretaria de Patrimônio da União para a gestão da faixa de areia dos itens 
presente no processo nº 04977.007535/2017-81, publicado no Diário Oficial da 
União – Seção 3, edição nº 228, página 149, do dia 28 de novembro de 2018.

Solicita autorização para Evento em Faixa de Areia (Praia):
                          
PROCESSO Nº: 10523/2021 – Oswaldo Felippe da Silva Junior – DEFERIDO
PROCESSO Nº: 8715/2029-2 –   Blue Sky Productions – DEFERIDO
PROCESSO Nº: 5918/2022 – Margareth Matiko Watanabe Nishioka – DEFERIDO
PROCESSO Nº: 3190/2022 – Anderson dos Santos Masceno – DEFERIDO
PROCESSO Nº: 2574/2022 – Vega Sports BM Corridas e Eventos Esportivos LTDA DEFERIDO

Filipe Toni Sofiati
Diretor do Departamento de Turismo

Secretaria de Turismo e Cultura.

Atos da Diretoria de Vigilância em Saúde
(Vigilância Sanitária)

PA 7400/2017 – Condomínio Terraços de Maitinga - CNPJ: 14.764.886/0001-54 – 
Em resposta a petição nº 3156/2022 informamos : que a CVS 1/2020, estabelece à 
pagina 299, que condomínios residenciais não requerem licenciamento sanitário, 
mas estão sujeitos à fiscalização sanitária quando necessário.
Com relação a piscinas, há de se entender suas classificações e legislações 
sanitárias especificas: 

•	 Decreto 12.342 de 27/09/1978, seção I – Piscinas Cap. VII,
•	 ART. 116 define classificação das piscinas;
•	 Art. 117 – parágrafo 1º- Toda piscina de uso publico e de uso coletivo 

restrito(condomínio) deverão possuir alvará sanitário, que será 
fornecido pela autoridade sanitária, após a vistoria de suas instalações;

mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
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•	 Decreto 13.166 de 23/01/1979- aprova N.T.E. relativa a piscina e em 
seu art. 12 especifica que toda piscina a ser construída, reformada e/
ou ampliada deverá ter seu projeto aprovado pela autoridade sanitária. 

•	 Port. CVS 10 de 05/08/1/2017- estabelece a emissão do LTA e 
documentos necessários;

•	 NBR 10339/2018- estabelece as regras de estruturas físicas e da água;
•	 NBR 9050/2020- institui as regras de acessibilidade nas piscinas.

Assim sendo, o Termo lavrado n° 7315, há de ser mantido e cumprido para que 
possamos avaliar e aprovar o projeto da piscina do condomínio dentro das normas 
sanitárias do projeto físico e acessibilidade, na prevenção de riscos sanitários, 
competentes a este Departamento de Vigilância em Saúde.;  PA 9867/2019 
– Condomínio Edifício Paraty – CNPJ 35.648.390/0001-95 - Em resposta a 
solicitação da Sobloco Construtora SA recebida  em 15/07/2022 diretamente na 
Secretaria de Saúde informamos : que a CVS 1/2020, estabelece à pagina 299, 
que condomínios residenciais não requerem licenciamento sanitário, mas estão 
sujeitos à fiscalização sanitária quando necessário.
Com relação a piscinas, há de se entender suas classificações e legislações 
sanitárias especificas: 

•	 Decreto 12.342 de 27/09/1978, seção I – Piscinas Cap. VII,
•	 ART. 116 define classificação das piscinas;
•	 Art. 117 – parágrafo 1º- Toda piscina de uso publico e de uso coletivo 

restrito(condomínio) deverão possuir alvará sanitário, que será 
fornecido pela autoridade sanitária, após a vistoria de suas instalações;

•	 Decreto 13.166 de 23/01/1979- aprova N.T.E. relativa a piscina e em 
seu art. 12 especifica que toda piscina a ser construída, reformada e/
ou ampliada deverá ter seu projeto aprovado pela autoridade sanitária. 

•	 Port. CVS 10 de 05/08/1/2017- estabelece a emissão do LTA e 
documentos necessários;

•	 NBR 10339/2018- estabelece as regras de estruturas físicas e da água;
•	 NBR 9050/2020- institui as regras de acessibilidade nas piscinas.

Assim sendo, o Termo lavrado n° 4211, há de ser mantido e cumprido para 
que possamos avaliar e aprovar o projeto da piscina do condomínio dentro das 
normas sanitárias do projeto físico e acessibilidade, na prevenção de riscos 
sanitários, competentes a este Departamento de Vigilância em Saúde.;  PA 
10605/2020 – Moacir de Almeida Xavier- CNPJ: 33.216.671/0001-432 – CAI 
nº 119976 – Deferido o pedido de Prorrogação de prazo de 30 dias após data 
desta publicação; PA 31/2022 – Roseli Ghesso Brentzel – CPF: 082.521.648-62 
- Para ciência e providência junto a sala de atendimento ao contribuinte  quanto 
a quitação de notificação de recolhimento de multa e respectivo boleto; PA 
5542/2020 – Claudemir Moreira da Cruz Bananas – CNPJ: 17.193.902/0001-94 
- Para ciência e providência junto a sala de atendimento ao contribuinte  quanto 
a quitação de notificação de recolhimento de multa e respectivo boleto;

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Atos do Departamento de Abastecimento e Comercio 04/08/22

PA 9212/21 – Amilton Lopes dos Santos – Indeferido pedido de licença;

PA 11102/21 – Daiane Marques Ribeiro – Indeferido pedido de licença;

9422/14 – Petição 1058/22 – Maria José Odília dos Santos – Deferido revalidação 
da licença 5-039;

PA 2443/02 – Petição 2997/22 – Adriana Nascimento de Farias – Deferido;

PA 6415/03 – Petição 3044/22 – Eduardo de Toledo Ramos Antunes – Deferido 
revalidação da licença 2-028;

PA 789/14 – Petição 2436/22 – Robson Di Fazio Guarini – Deferido transferência 
de permissionário 2-096;

PA 6803/13 – Petição 3120/22 – Ludmila Alves de Souza – Indeferido;

PA 4786/99 – Petição 2902/22 – Marcio Francisco de Freitas Alves – Deferido;

PA 7219/22 – Cicera Y. Bezerra Andrade – Indeferido pedido de licença;

José Carlos de Oliveira da Silva – Registro 6367
Diretor de Abastecimento e Comercio

DIRETORIA DE ABASSTECIMENTO

Pelo presente, ficam os ambulantes abaixo arrolados, bem como todos aqueles 
que o virem ou dele tomarem conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento 
da Prefeitura do Município de Bertioga efetuou o lançamento nesta data da Taxa 
de Transferência de Permissionário, conforme deferimento do (s) processo (s) 
administrativo (s) abaixo arrolados, estando sujeitos a CANCELAMENTO caso 
a notificação não seja atendida.  

Bertioga, 04 de Agosto de 2022.

Processo Licença ID GUIA Valor Vencimento 
2443/02 1-249 5190928 829.82 30/08/22

José Carlos de Oliveira da Silva – Registro 6367
Diretor de Abastecimento e Comercio

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021 
CONVOCAÇÃO Nº 011/2022

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., C.P.F e 
PIS, na Medicina Ocupacional, situada à Rua Antonio Rodrigues de Almeida, 321 – Jd Lido 
– Bertioga/SP, para realização dos exames médicos admissionais, conforme data e horário a seguir:

DIA: 08/08/2022
HORÁRIO: 09 AS 12h 

ENFERMEIRA

CLASS NOME COMPLETO CPF

7 VIVIANE TAVARES CALDAS GONÇALVES 261.172.458-07

Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, o candidato 
deverá aguardar a convocação, por meio de publicação no BOM – Boletim Oficial 
Eletrônico do Município de Bertioga, publicada pela Diretoria de Recursos Humanos, que deverá 
ocorrer no prazo máximo de até 10 dias úteis, a contar da data de sua nomeação (portaria de 
nomeação) onde o candidato deverá comparecer munido da documentação abaixo relacionada 
(em via original e cópia legível):

•	 CÉDULA DE IDENTIDADE RG (ATUALIZADA NO MÍNIMO 05 ANOS)
•	 ASO (ATESTADO DE SAUDE OCUPACIONAL)
•	 C.P.F.
•	 TÍTULO DE ELEITOR.
•	 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
•	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE).
•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE.
•	 CPF DOS FILHOS MENORES.
•	 CPF CÔNJUGE
•	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO 

ANOS.
•	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM 

O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL.
•	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS.
•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS), CASAMENTO (OU 

CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO)
•	 PIS/PASEP.
•	 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
•	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ, 

TELEFONE FIXO).
•	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
•	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER – AG Bertioga (abertura 

no ato da admissão)
•	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO 

OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A 
PROCESSO CIVIL, CRIMINAL OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E 
JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).
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•	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA 
DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO.

•	 DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO IMPOSTO DE 
RENDA.

•	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS 
JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 
JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 
ANOS DE IDADE

o - Link Certidão Federal:  https://www.cjf.jus.br/cjf
o - Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/

certidoes/certidoesprimeirainstancia
ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 1.2 DO 

EDITAL HABILITAÇÃO/REQUISITOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO;

MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO 
NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           

         
 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá 

a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

 Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão 
apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa 
inscrição.
              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado 
de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos Humanos 
para desistência da posse.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria 
de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021
CONVOCAÇÃO 014/22

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos (as) abaixo relacionados, 
à comparecerem à Sala de Atendimento do Recursos Humanos, situada 
a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, no 
dia 10/8/2022 , das 9:30h : 

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA - PPI

CLASS. NOME COMPLETO CPF
96 VANESSA PATRICIA NISIYAMAMOTO 247.575.388-98

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA I I – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INCLUSIVA

 Deverão comparecer ENCONTRANDO-SE APTOS para 
entregar os EXAMES ADMISSIONAIS ENTREGUES PELO 
MÉDICO DO TRABALHO, os originais e Xerox da documentação 
abaixo relacionada (em via original e cópia legível) e para 
assinatura dos documentos pertinentes as admissões e entrega 
da carteira de trabalho para registro. Os (As) candidatos (as) que 
não comparecerem no prazo acima designado perderá a respectiva 
vaga, convocando-se o subsequente da ordem de classificação, 
quando houver.

•	 CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 
anos)

•	 CONSULTA QUALIFICAÇÃO CADASTRAL NO ESOCIAL
•	 ASO (ATESTADO DE SAUDE OCUPACIONAL)
•	 C.P.F.

•	 TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
•	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 

IDADE
•	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 

CINCO ANOS
•	 CPF DOS FILHOS
•	 CPF D O CÔNJUGE
•	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM 

CONFORMIDADE COM O       CONSTANTE NO ITEM 1.2 
DO EDITAL

•	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS 
CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS

•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU 
CASAMENTO

•	  PIS/ PASEP
•	 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
•	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE 

ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)
•	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E 

QUALIFICAÇÃO
•	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER – AG Bertioga 

(abertura no ato da admissão)
•	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, 

EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E 
NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, 
E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS E NÃO 
ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).

•	 DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO, COM 
ACUMULO DE EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA;

•	 DECLARAÇÃO DE BENS OU ULTIMA DECLARAÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA

•	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR 
CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 

•	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS 
DAS JUSTIÇAS FEDERAL E DAS JUSTIÇAS ESTADUAL 
(SP) DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS 

•	 ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CAPÍTULO 
VIII, HABILITAÇÃO/REQUISITOS EXIGIDOS PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO;

•	 MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O 
NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA 
SIDO ALTERADO

•	 CARTEIRA DE TRABALHO 

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à 
Diretoria de Recursos Humanos para desistência da contratação.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
alegue ignorância, expediu-se o presente edital. Para quaisquer 
esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos 
Humanos através do tel (13) 3319-8060.

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, TRABALHO E RENDA, no uso de suas atribuições legais e através do 
presente Edital, torna pública, a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos ao 
cargo de Psicólogo, cuja prova teórica foi realizada em 10 de julho de 2022.

                               Foi utilizado o critério de desempate constante do item 6.6 
para o cargo de Psicólogo, constante no Edital de Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 001/2022.

PSICÓLOGO – Portadores de Necessidades Especiais

CLASS NOME COMPLETO CPF

Não houve incrições

Classificação Candidato CPF Pontuação

1 LUCAS NISHIAMA DO VALLE 382.737.988-10 70,00 pontos

2 CLARISSA MARTINS MONACO 394.173.278-10 67,50 pontos

3 ANDREIA CAMILLO MANZOLI 287.286.148-36 65,00 pontos

4 PAOLLA LOPES DE DEUS 392.962.598-94 62,50 pontos

5 JULIANA YURI TABA 356.877.588-36 60,00 pontos

6 INÊS SANTOS DUTRA 404.779.808-80 60,00 pontos

7 LAYNE SIQUEIRA DE OLIVEIRA 456.021.038-13 60,00 pontos

8 ANA CAROLINA LEAL SILVA 432.138.428-18 60,00 pontos

9 ALEC SANDRA FARIA DOS SANTOS 158.953.488-31 57,50 pontos

10 EMANUELA NUNES DOS SANTOS 409.540.858-84 57,50 pontos

11 FERNANDA CRISTINA GOMES 235.337.668-10 57,50 pontos

12 ESTER PONZONI ALVES DOS SANTOS 093.254.448-79 52,50 pontos

13 CAMILA BARBOSA LATENEK 357.535.508-86 50,00 pontos

14 HUMBERTO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR 343.062.248-48 45,00 pontos

15 PRISCILA PEREIRA DA SILVA ROCHA 325.600.038-05 45,00 pontos

                   
Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Nº 01/2022.

EDITAL DE RESULTADO - ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA, nos termos da legis-
lação vigente, torna público o resultado das solicitações de isenção do paga-
mento da inscrição, conforme item 2.22 e seguintes do Edital de Abertura do 
Concurso Público 01/2022, conforme segue:

1. A relação em ordem alfabética de requerimentos recebidos e deferidos 
para isenção de pagamento de inscrição:

Inscrição Candidato Cargo

11999 ADELMA DE LIMA MARQUES SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11560 ADRIANA DO CARMO SILVÉRIO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10867 ALINE APARECIDA LUIZ MESQUITA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10298 ALINE DE SOUSA YAMAMOTO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11898 ALYNE MITIE SASAZIMA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11564 AMÉRICO MACEDO DE CARVALHO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12007 ANA BORBA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10060 ANA CLAUDIA CÂMARA PINTO 101- INSPETOR DE ALUNOS

10372 ANA CLAUDIA DE PAULA LIMA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10851 ANDERSON LEE 104- PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

11835 ANDRE LUIS BATISTA CERQUEIRA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11447 ANDRESSA DA HORA BARREIRO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11518 ANDRESSA SILVA DA CUNHA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11241 ANDRESSA SILVA DA CUNHA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12097 ANTONIO CARLOS CRUZ GARCIA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12125 APARECIDA SOARES INACIO 101- INSPETOR DE ALUNOS

10757 ARIANA PAES DE LIMA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10310 BEATRIZ BRASILEIRO LACERDA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11659 BRUNA BRITO DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11622 BRUNA VIEIRA ABREU DO NASCIMENTO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11612 BRUNA VIEIRA ABREU DO NASCIMENTO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12045

CAMILA GRAZIELLE DE MORAES 

GONÇALVES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10995 CARLOS EDUARDO ALVES 101- INSPETOR DE ALUNOS

10252 CAROLINE ALMEIDA DOS SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

11841 CÁSSIA APARECIDA FELIX 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10616 CATIA DE OLIVEIRA ALVES 101- INSPETOR DE ALUNOS

11269 CLÁUDIA SILVA NOVAES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10971 CLAUDIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

11250 CLECIO GOMES DE SOUZA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11450 CRISTIANE ALVES GURGEL 104- PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

10880

CRISTIANE LUIZA TEIXEIRA DA CRUZ 

SOUZA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10089 CRISTINA CHAVES RODRIGUES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10124 CRISTINA CHAVES RODRIGUES 103- PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

10714 DAIANE PAOLA DA SILVA CAETANO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11994 DAIANE SOUZA DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12033 DANIEL DE JESUS GONÇALVES 101- INSPETOR DE ALUNOS

10399 DANIELA FERREIRA CORREA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10618 DESIRRE AMÉLIA CASANOVA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11876 DIEGO VIEIRA DE SOUSA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12175 ELAINE LIMA DO NASCIMENTO 103- PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

12114 ELIANE QUARESMA BRITO QUINTANILHO 104- PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

12002 ERIKA LOPES MOREIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10377 ERINALDO SANTOS DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10860 ESTER PEREIRA MACHADO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11616 EVELYN REGINA LEGNER LOPES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10843 FELIPE OLIVEIRA DE ALMEIDA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11546 FERNANDA CRISTINA LEGNER LOPES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11818 FRANCINE HELENA DE ABREU SANTOS 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11825 FRANCINE HELENA DE ABREU SANTOS 103- PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

10961 FRANCISCA PALMIRA SILVA SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

12155 GABRIEL PROCÓPIO ROCHA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10111 GISELE OLIVEIRA DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11586 HAGY RODRIGUES E SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12016 HERLY TEIXEIRA DE SOUZA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10707 INGRID SILVA ALVES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11700 IURI SILVA DE SOUSA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10244 IVANA SHIRLEI JUSCA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10901 JAQUELINE BRASILEIRO LACERDA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12109 JENIFER BAFFA DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12071 JOAO VICTOR DA COSTA VIANA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10400 JOELMA RODRIGUES PEREIRA SANTOS 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10443 JOSÉ PEREIRA SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

10763 JOSIENE MARTINS BONFIM 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10913 KAREN LIMA ARAUJO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11941 LÉIA FERRREIRA BRAZ DE SOUSA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12121 LESSINELDES RIBEIRO LESSA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10853 LETICIA PEREIRA SOUZA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10037 LIA RIBEIRO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11394 LOHANE DE OLIVEIRA SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

10844 LOUISE FERNANDES DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12123 LUCIANA DA SILVA ROCHA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12037 LUCIANA DE CARVALHO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12049 LUCIANA DE CARVALHO 103- PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

11583 LUCIANA GONCALVES DE SOUZA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
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10746 LUCINEIA SILVA BOTELHO 103- PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

11361 LUISA MACCARI 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10909 LUIZ RICARDO DOS SANTOS SOUZA 104- PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

12117 LUSIMAR VIRGINIA DOS SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

11790 MAINARA RIBEIRO MARIANO DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11034 MARCELO FREITAS SANDES 101- INSPETOR DE ALUNOS

12167 MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11956

MARIA CONCEIÇÃO MARQUES BONDARI 

DE OLIVEIRA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11934

MARIA CONCEIÇÃO MARQUES BONDARI 

DE OLIVEIRA 103- PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA

10818 MARIA CONCEIÇÃO MESQUITA CHAGAS 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10761 MARIA DA LUZ DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10937 MARIA DO CARMO DE SOUZA DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10863 MARIA HELAINE DIAS DA SILVA 105- PEB II - ARTES

12159 MARIA JOSÉ COSTA SOUSA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12068 MARIANNA CRISTINA BARBOSA FELICIO 101- INSPETOR DE ALUNOS

10319 MAYARA MIRANDA DE SOUZA RODRIGUES 101- INSPETOR DE ALUNOS

11883 MISLENE CABRAL SANTANA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11859 MONIQUE DAIENE DOS SANTOS COSTA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11092 NAIRA OLIVEIRA MARQUES DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11614 NATHALIA MEDEIROS NEVES 101- INSPETOR DE ALUNOS

11746 NEIDE MARIA DA COSTA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12044 NILSON FERREIRA DE SANTANA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10948

PALOMA PATROCINIA MENESES 

RODRIGUES GARCIA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10286 PATRICIA BRASILEIRO LACERDA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12079 PATRÍCIA MANGAROTI SANTANA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12093 PAULA CRISTINA DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11103

PRISCILA DOS SANTOS SOUSA 

RODRIGUES 101- INSPETOR DE ALUNOS

11690 RAFAEL TAVARES DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10949 RAFAELA FERNANDES FIGUEIRA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10202 RAPHAELLA PEREIRA DOS SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

11087 RAQUEL DA CONCEIÇÃO 101- INSPETOR DE ALUNOS

10629 RAQUEL GAMA CORDOVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11833 REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA IGNÁCIO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10188 REGINA MANCINI 101- INSPETOR DE ALUNOS

10611 RENATA ALVES DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10887 RENATA MARQUES DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12053

ROBERTA DA CONCEIÇÃO RAPOSO DOS 

SANTOS 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10412 ROBERTA TATIANA PINTO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11639 ROSÂNGELA ALVES CASTRO DOS SANTOS 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10749 ROSEMEIRE ROBERTA DOS SANTOS LIMA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11535 SANDRO SANTOS PEREIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10835 SARA CONCEIÇÃO RAMOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

10650

STEPHANI BARBOSA NASCIMENTO 

NATIVIDADE 101- INSPETOR DE ALUNOS

10490 SUIANE BEZERRA CATARINO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10260 TAINÁ PEREIRA MACHADO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11038 TALITA BORGES ALVES 101- INSPETOR DE ALUNOS

10780 TALITA MONTEIRO DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11916 TALYNE FERNANDA FARIA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

12004 TATIANA FERREIRA VIETAS 101- INSPETOR DE ALUNOS

11509 TATIANA NUNES VIEIRA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11725 TATIANE DE OLIVEIRA SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

10261 TATIANE DOMINGOS DESOUZA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10168 TATIANE EUGENIO PEREIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10201 TATIANE EUGENIO PEREIRA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10831 THAIS DE SOUZA MALAFAIA 101- INSPETOR DE ALUNOS

12060 TIAGO ANDRADE ESTEVES 101- INSPETOR DE ALUNOS

12104 TIAGO FERREIRA DANTAS 101- INSPETOR DE ALUNOS

10325 VALDICEIA ZONATO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11061 VALÉRIA DOS SANTOS FERREIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10682 VALQUIRIA ANTONIA DOS SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

11154 VANESSA BARRABAZZO 101- INSPETOR DE ALUNOS

10842 VANESSA DE JESUS SOUZA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10602 VANESSA GALDINO DA COSTA 101- INSPETOR DE ALUNOS

10437 VANESSA ROSIRES IZIDORO DA SILVA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10098 VANIA CRISTINA PEREIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11046 VANIA DE CARVALHO BARBOSA RIBEIRO 101- INSPETOR DE ALUNOS

10061 VERONICA DOS SANTOS FERREIRA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11630 VINICIUS DA SILVA SANTOS 101- INSPETOR DE ALUNOS

12164 VITHORIA MAUROJORGE 101- INSPETOR DE ALUNOS

10852 VITORIA EMANUELLE GUILHERME DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11547 VIVIANA APARECIDA SANTOS PEREIRA 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

10059 VIVIANE CRISTINA STELARI DA SILVA 101- INSPETOR DE ALUNOS

11694 VIVIANE FRANKLIM DO NASCIMENTO 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

11884 WELDYNA SANTANA ARAÚJO 101- INSPETOR DE ALUNOS

11421 WILLIAM LEGNER LOPES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

2. Todas as demais solicitações de isenção de pagamento da inscrição 
foram indeferidas por estarem em desacordo com o item 2.22 e subitens 
do Edital de Abertura.

3. O candidato que discordar do resultado divulgado poderá interpor recurso 
conforme o disposto no Capítulo 10, em especial item 10.2 do Edital de 
Abertura.

4. Para a interposição de recurso, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o 
recurso e enviá-lo nos dias 08 ou 09/08/2022, das 09 às 16h de cada dia. 

Bertioga, 05 de agosto de 2022.
Comissão Organizadora

PRORROGAÇÃO
ATENÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS DA ÁREA DE SAÚDE

EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA AS VAGAS DA PROMOÇÃO VERTICAL 

Tendo em vista que houve um problema técnico no site da Prefeitura 
no dia 29.07.2022, a Comissão de Promoções, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012 e 
pelo Decreto Municipal nº 2005, de 22 de Julho de 2013, faz saber que estarão 
PRORROGADAS, DAS 10H DO DIA 08 DE AGOSTO ÀS 16HS DO DIA 08 DE 
AGOSTO DE 2022, aos servidores públicos, efetivos e estáveis, DA ÁREA 
DE SAÚDE,  CONFORME ESTABELECE A LEI COMPLEMENTAR Nº 191/2022 
DE 08.03.2022, as inscrições para concessão da PROMOÇÃO VERTICAL, 
referente ao interstício de 01/01/2019 a 31/12/2020.

Informa, ainda, que não será aceito o recebimento de inscrições 
de outras Secretarias, bem como após a data e o horário acima 
estipulados. 

As inscrições deverão ser efetuadas via requerimento web, no 
portal do servidor, no site da Prefeitura do Município de Bertioga, por meio do 
endereço www.bertioga.sp.gov.br. 

O usuário e a senha de acesso serão os mesmos já utilizados para o 
acesso ao requerimento web. Caso seja o primeiro acesso, o servidor deverá 
utilizar, como usuário, o seu primeiro nome e matrícula e, como senha, as 
letras “pmb” e matrícula, tudo sempre em letras minúsculas. Exemplo: para um 
servidor de nome Maria e matrícula 1234, o acesso será da seguinte forma:

usuário: maria1234
senha: pmb1234

A SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE NÃO EFETUARÁ 
INSCRIÇÕES PARA A PROMOÇÃO VERTICAL.

http://www.bertioga.sp.gov.br
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VAGAS DISPONÍVEIS 

QUADRO ELABORADO COM BASE NAS VAGAS DISPONÍVEIS ATÉ O DIA 08/07/2022 – SUJEITO A ALTERAÇÕES

  
servidor 

I
servidor 

II
servidor 

III
servidor 

IV
servidor 

V
servidor 

VI
servidor 

VII servidor VIII servidor IX servidor X

DENOMINAÇÃO
Quantidade 

de vagas 
criadas

20% 20% 15% 15% 10% 10% 5% 5% 5% 5%

AJUDANTE GERAL 150 30 30 22 23 3 6 1 8 8 8

AJUDANTE SANITÁRIO 10 2 1 2 0 1 1 1 1 0 1

ALMOXARIFE 4 1 1 1 1 1 1 1 0 0 1

ASSISTENTE DE DESENV. 
INFANTIL 40 8 8 6 4 3 4 0 2 2 2

ASSISTENTE SOCIAL 30 2 6 5 5 3 2 1 2 2 2

AUXILIAR DE CONSULTORIO 
DENTÁRIO 4 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 90 18 18 13 13 6 6 2 2 4 5

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 80 16 16 12 6 2 3 3 3 4 4

AUXILIAR DE PATOLOGIA 6 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

COZINHEIRO 5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

ENDODONTISTA 4 1 1 1 0 0 0 1 1 1 1

ENFERMEIRO 18 2 4 3 3 2 2 1 1 1 1

ESCRITURÁRIO 23 5 5 3 4 3 3 2 2 2 2

FARMACÉUTICO 6 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1

FISCAL 55 11 11 9 7 4 4 3 3 3 3

FISIOTERAPEUTA 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

FONOAUDIÓLOGO 3 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1

MEDICO 
ANESTESIOLOGISTA 13 3 3 2 2 1 2 1 0 0 1

MÉDICO CARDIOLOGISTA 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 17 4 4 3 3 2 2 1 1 1 1

MÉDICO CLÍNICO GERAL 38 8 7 6 4 4 4 1 2 2 2

MÉDICO DERMATOLOGISTA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

MÉDICO GINECOLOGISTA/
OBSTETRA 26 6 6 4 4 2 2 2 2 2 2

MÉDICO NEUROLOGISTA 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1

MÉDICO ORTOPEDISTA 13 3 3 2 1 2 2 1 1 1 1

MÉDICO PEDIATRA 36 8 8 6 6 3 3 4 2 2 2

MÉDICO PSIQUIATRA 2 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1

MÉDICO UROLOGISTA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

MÉDICO VETERINÁRIO 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

MOTORISTA 75 15 15 12 11 7 5 2 2 3 4

ODONTOLOGO 20 4 4 2 1 2 2 0 0 1 1

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 11 3 3 2 1 2 2 1 1 1 1

OPERADOR DE MÁQUINAS 15 3 3 2 1 1 1 0 1 0 1

PSICOLOGO 25 3 5 4 4 2 2 2 2 2 2

RECEPCIONISTA 30 6 4 3 3 1 1 1 2 2 2

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 15 3 3 3 2 1 2 0 0 0 1

TÉCNICO ASSISTENTE 15 3 3 3 3 2 2 0 1 1 1

TÉCNICO AUXILIAR 13 3 3 3 3 1 1 1 1 1 1

TÉCNICO DE 
CONTABILIDADE 10 0 2 2 2 1 1 1 1 1 1

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 50 10 10 8 8 5 5 3 3 3 3

TÉCNICO EM HIGIENE 
BUCAL 1 1 1 1 1 1 1 1 1 0 1

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 4 1 1 1 1 1 1 0 0 0 1

TÉCNICO EM RAIO X 16 4 4 3 3 2 2 1 1 1 1

TELEFONISTA 8 2 2 2 2 1 1 1 1 1 1

TERAPEUTA OCUPACIONAL 4 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1

Bertioga, 04 de Agosto de 2022.
Comissão de Promoções

Portaria 451/2021
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HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

Considerando o que consta nos autos do processo administrativo nº. 3253/2022;

Considerando a legislação vigente, em especial nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal/88, observadas as disposições da Lei Complementar Municipal nº 
150, de 11 de junho de 2019, que alterou dispositivos da Seção III, do Capítulo V da Lei 
Complementar Municipal nº 93, de 19 de dezembro de 2012, bem como da Lei Municipal 
nº 1.360, de 11 de junho de 2019, que alterou e acrescentou dispositivos à Lei Municipal nº 
1.323, de 26 de outubro de 2018.

HOMOLOGO o PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 e os resultados finais publicados, para 
a contratação de Psicólogo, em subordinação a regime especial administrativo, em situações 
de relevante e excepcional interesse público, objetivando a implantação e execução do 
PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA, do Governo do Estado, instituído pelo Decreto Estadual 
nº 64.756 de 24 de janeiro de 2020.

Cumpridas as formalidades, com todos os seus atos, efeitos e procedimentos, 
legais e constitucionais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Bertioga, 05 de agosto de 2022.

MARIANA SANTOS SOUSA 
   SECRETARIA DE DESENV SOCIAL TRAB E RENDA

ATOS DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 29/07/2022 

A 04/08/2022 - LAUDA 77/2022

ALVARA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDO

4358/22 – CLAUDIO IZAIAS DOS SANTOS   
6285/22 – DERECK D KEVEN VILA NOVA  
6361/22 – ROSILENE RIBAS 
6927/22 – LUIZ ARTHUR DE ALMEIDA SOUZA 
6961/22 – VERA LÚCIA GUIMARÃES 
6966/22 – BRUNO ALVES DA SILVA  
7293/22 – BIP COMERCIO DIGITAL
7304/22 – EDUARDO JOSÉ DA SILVA 
7311/22 – PRADERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
7323/22 – ROMÁRIO DA SILVA CRUZ  
7359/22 – RPM ATIVIDADES DE COBRANCA
7368/22 – MOPI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
7405/22 – JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 
7452/22 – ACQUA VIDROS E ESQUADRIAS LTDA 
7453/22 – TEAM CONSTANSI LTDA 
7454/22 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA DAS ACACIAS 
7484/22 – VALDIR RODRIGUES DE ARAUJO 
7498/22 – AMANDA CLARISSA MEDEIROS FARIAS  
7517/22 – GUTEMBERG FELICIANO MERCEARIA LTDA  
7519/22 – TATIANE DOS SANTOS SILVA
7520/22 – FRANCESCA ROMANA ADA CACCIAGLIA   
7536/22 – JESSICA GOMES DE CARVALHO FERREIRA
7549/22 – FORMULA CERTA REPRESENTAÇÕES
7594/22 – MERCADAO ATACADISTA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
7723/22 – ALECIO DO N. SILVEIRA
Observação: O alvará e as taxas, estarão disponíveis a partir do 5º dia útil da 
publicação, a ser retirado na Sala do Contribuinte ou pelo site oficial da prefeitura na 
opção serviços online ISS/MOBILIARIO

BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

3171/12–NOBUYOSHI YUKITA – BAIXA DA IM 76410, DATA 15/07/22

4535/21 –NAKAMOTO E KELLER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – BAIXA DA IM 
141453, DATA 28/07/22

6178/14–ANTONIO FONSECA DE MOURA  – BAIXA DA IM 88400, DATA 
24/06/22

6660/13 – AZIZA NEGOCIOS LTDA – BAIXA DA IM 83610, DATA 07/06/22

10250/17- CARLOS ADALBERTO DE LIMA – BAIXA DA IM 112070, DATA 
02/08/22

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

108/22 – HLD VASQUES LTDA - ME

2475/22 – P. A A. SOBRINHO – ME

3928/19 – ARILDO DOS SANTOS NASCIMENTO

5251/16 – CONCEITO RIVIERA IMOVEIS

5521/21 – VALDEANO ALVES SANTOS 

6038/16 – RFL SPIRONELO - ME

7970/08 – ANA PAULA SOUSA DOS SANTOS PIZZARIA – ME 

10288/20 – RIVIERA TEMPORADA ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS 

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL DEFERIDO:
2171/21 – GMO GESTAO DE MAO DE OBRA, NF 82
3060/13 – FERREIRA E FERREIRA GESTÃO CONDOMINIAL LTDA ME , NF 259
3568/18 – FABIANA DE BRITO BATISTA – NF 38
4855/12 – LITORAL NORTEB CAÇAMBAS E TERRAPLANAGEM, NF 0679 – 0682 
E 0684
6830/18 – JOSÉ DOS SANTOS GOMES, NF 73 E 75
7103/19 – MINDSET.PSI PSICANALISE CURSOS E TREINAMENTOS LTDA , NF 97
7231/22 – CITY TRANSPORTES URBANOS GLOBAL – NF 272 E 281
7255/01 – M.S RIBEIRO E PINHEIRO LTDA – NF 697
7591/06 – RALUMA TERRAPLANAGEM E CAÇAMBAS LTDA , NF 12339
8805/07 – JORGE PAULO ZIMMERMANN E FUNCIONAMENTO, NF 3453

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL INDEFERIDO

2686/18 – AMERICA GLASS LTDA - NF 125 CONSTA PAGAMENTO E 
ESCRITURAÇÃO DO TOMADOR

CIÊNCIA DO INTERESSADO:
2516/06 – JOSÉ CARLOS PERRETI DESENTUPIDORA ME – FAVOR COMPARECER 
A SALA DO CONTRIBUINTE PARA CIÊNCIA DO PARECER FISCAL
5429/22 – SARA DOS SANTOS PEIXARIA – COMPARECER A SALA DO 
CONTRIBUINTE PARA ISNTRUCAO DO PROCESSO, FALTA DE DOCUMENTOS E 
ALTERAÇÃO NO CNPJ
5694/06 – SJ PAISAGISMO LTDA – INFORMO QUE A EMRESA SE ENCONTRA 
BAIXADA EM NOSSO SISTEMA, DESDE 20/10/20
5598/98 – CONDOMINIO EDIFICIO VILLAS DE SAN FERNANDO  – FAVOR 
COMPARECER NO PRAZO DE ATE 30 (TRINTA) DIAS, NA SALA DO CONTRIBUINTE 
PARA APRESENTAR COMPROVANTES PARA ATENDER A PETIÇÃO 3013/22
6238/22 – CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DE ITAMARACA III – COMPENSADO 
O VALOR DE R$ 708,31, GUIA DE ISS PAGO A MAIOR, NO SISTEMA GISS, 
COMPETENCIA 08/22.
50196/86 – ALCIDES GERALDES BRAGA – PETIÇÃO 3214/22 INDEFERIDO, AS 
NSF APRESENTADAS NÃO FAZEM PARTE DA MAO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO.

Manasses Lopes de Sousa
Diretor do Departamento

Gestão Tributária
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ATOS DO SETOR DA DÍVIDA ATIVA
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 24.06.2022 A 04.08.2022

5917/2022 – CARLOS APARECIDO RODRIGUES – Pedido DEFERIDO. 
Providenciada a baixa da parcela de IPTU n.º 11/2021, Imóvel n.º 03.214.001.034, 
por compensação, tendo em vista a comprovação do pagamento em duplicidade 
da parcela n.º 12 do mesmo exercício.

5119/2022 – GILBERTO PEREIRA– Pedido DEFERIDO. Providenciada a baixa 
da cota única em compensação das parcelas em aberto do IPTU 2018 – IM : 
97.126.007.002.

5975/2022 – MIGUEL JANOS – Pedido DEFERIDO. Providenciada a baixa do 
débito de IPTU do exercício de 2019, Imóvel de inscrição n.º 96.074.009.000, 
tendo em vista a confirmação do pagamento.

5976/2022 – MIGUEL JANOS – Pedido DEFERIDO. Providenciada a baixa do 
débito de IPTU do exercício de 2019, Imóvel de inscrição n.º 96.074.011.000, 
tendo em vista a confirmação do pagamento.

6150/2022 – SOLANGE APARECIDA ROGÉRIO MARTINS – Pedido DEFERIDO. 
Providenciada a compensação das parcelas do IPTU 2019 – referente a IM : 
12.042.212.003.

6869/2018 – ALEX DE SOUZA – Pedido DEFERIDO. Providenciada a baixa 
por compensação de honorários pagos no acordo 81315 – IM : 98.019.058.000

6184/2022 – DEF – DIRETORIA DE EXECUTIVOS FISCAIS / ESPÓLIO DE 
ARIADNA IVANOV – Providenciado o cancelamento do débito de 2016, Certidão 
n.º 1136, CRC n.º 145782, por nulidade, conforme despacho fundamentado nos 
autos.

6268/2022 – SORAIA RODRIGUES DA SILVA – Pedido de restituição convertido 
em compensação. Pagamento em duplicidade da parcela de IPTU n.º 05/2021. 
Abatimento feito na parcela n.º 08/2022.

717/2022 – WALTER DE SOUZA – Pedido parcialmente deferido. Providenciada 
a baixa do débito de 2010, Imóvel n.º 96.092.003.001, por prescrição, conforme 
despacho fundamentado nos autos. Quanto aos débitos de 2005 e 2006, 
permanecem as cobranças no sistema.

5129/2022 – BIBIANI VANZELLA MANTOVANI POE - Pedido Deferido. 
Providenciado a baixa da parcela 04 do IPTU 2019 , tendo em vista , o pagamento 
em duplicidade da parcela 03 - IM : 13.027.001.021

3909/2022 – JOSÉ CARLOS COSTA BARBOSA - Pedido Deferido. 
Providenciado a baixa de honorários, devendo o requerente dirigir-se ao 
Setor de Atendimento ao Contribuinte para realizar o acordo solicitado.

4980/2022 – DELVO BONFATE - Pedido Deferido. Providenciado a baixa da 
cota única do IPTU 2018 – IM : 95.171.002.000 , pago à época.

6198/2022 – ITALA BIANCHA SALCCI-ME - Pedido Deferido. Providenciado 
a baixa dos débitos da execução fiscal : 1500979-95.2016.8.26.0075.

2792/2022 – LELLO EMP. IMOB. LTDA – EPP | ESPOLIO 
DE ROGERIO GALBIATI – Pedido DEFERIDO. Providenciado o 
cancelamento dos anos de 1996 a 1998 referentes ao IPTU da IC 
92.166.020.000, por comprovação de pagamento no acordo 63786 – 
E.F. 0005758-32.2000.8.26.0075.

5472/2022 – LUCIANA MARTINS DE MARIA -  Pedido DEFERIDO. 
Providenciada a compensação da parcela 01 IPTU 2019 da IC 
06.024.012.000 por pagamento em duplicidade na parcela 12 do IPTU 
2019 e na parcela 01 IPTU 2020 da IC 06.024.012.000 por pagamento 
em duplicidade na parcela 12 IPTU 2019 da IC 06.024.011.000.

5851/2022 – JAIME SOLER NIUBO – Pedido DEFERIDO. 
Providenciada a compensação nas parcelas 08 e 09 da guia 2945492 
IPTU 2018 da IC 95.105.010.000, por pagamento em triplicidade na 
parcela 07 – E.F. 1501593-90.2022.8.26.0075.

4125/2017 – DELT CONTABILIDADE E ASSESS. EMP.LTDA – 
Pedido DEFERIDO. Providenciado o cancelamento nas guias de ISS 

referente aos anos de 2020 e 2021 da IM 107170, por falha na GISS 
online.

5821/2022 – MIRKO BURGAT FILHO E OUTRO – Pedido DEFERIDO. 
Providenciado o cancelamento na guia 3755421 referente ao IPTU 2019 
da IC 12.023.004.000, por lançamento em duplicidade – E.F. 1504066-
49.2022.8.26.0075.

1023/2020 – ESPOLIO DE WALDEMAR CIAFLONE | LARYSSA 
DOTTA MANTOVANI DE CAMPOS – Pedido DEFERIDO. Providenciado 
o cancelamento na guia 124057 referente ao IPTU 2011 da IC 
18.006.025.000, por prescrição administrativa conforme despacho 
nos autos.

737/2022 – ESPOLIO DE MIGUEL GALDINO DE ARAUJO | 
ALEXANDRE CHIAVINATO – Pedido DEFERIDO. Providenciado 
o cancelamento na guia 123298 referente ao IPTU 2000 da IC 
17.040.003.000, por prescrição administrativa conforme despacho 
nos autos.

7839/2019 – ESPOLIO DE ILDEFONSO CUNHA JUNIOR – 
Pedido DEFERIDO. Providenciado o cancelamento dos anos de 2007, 
2008 e 2009 por prescrição judicial e 2011 e 2014 por prescrição 
administrativa referentes ao IPTU da IC 16.063.036.000 - E.F. 0505138-
74.2011.8.26.0075.

4030/2022 – ODAIR AIRTON DE SOUZA | TOME VICENTE DA 
COSTA – Pedido DEFERIDO. Providenciado o cancelamento nos anos 
de 2000, 2004, 2008 e 2009 referentes ao IPTU da IC 92.011.005.000, 
por prescrição administrativa conforme despacho nos autos – E.F. 
1505122-30.2016.8.26.0075.

4030/2022 – ODAIR AIRTON DE SOUZA | TOME VICENTE DA 
COSTA – Pedido INDEFERIDO. Não há reconhecimento de Prescrição 
Administrativa para os anos de 2005, 2006 e 2007 referentes ao IPTU 
92.011.005.000, publicado para ciência.

808/2018 – GERALDO FERNANDEZ FERREIRO – Pedido DEFERIDO. 
Providenciado o cancelamento efetuado na guia 2674981 referente ao 
IPTU 2017 da IC 97.109.001.005, por baixa residual conforme despacho 
nos autos – E. F. 1502177-94.2021.8.26.0075.

2652/2020 – JOSANIA PAULA AZEVEDO FRANCA – Pedido 
DEFERIDO. Providenciado o cancelamento efetuado na guia 4707500 
referente ao ISS da IM 50000101, por lançamento indevido conforme 
despacho nos autos

9596/2020 – NIVIA MARIA GAYA AUGUTOLI – Pedido INDEFERIDO. 
Não há reconhecimento de Prescrição Administrativa para os anos de 
2009 a 2013 referente ao IPTU 12.028.007.000, publicado para ciência.

5448/2022 – DEF - DIRETORIA DE EXECUTIVOS FISCAIS - 
Providenciada a baixa do débito de 2014, certidão n.º 8205, imóvel de 
inscrição n.º 13.022.011.003 (Sopreter Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. / Ney Vaz Pinto Lira) por pagamento em juízo.

2700/2022 – DEF - DIRETORIA DE EXECUTIVOS FISCAIS - 
Providenciada a baixa do débito de 2004, certidão n.º 3877, CRC original 
9000021360 (Construtora Tecnibras LTda.) por pagamento em juízo.

2199/2022 – DEF - DIRETORIA DE EXECUTIVOS FISCAIS - 
Providenciada a baixa dos débitos de 2012, certidões 10795 e 10796, 
imóvel de inscrição n.º 02.401.015.000 (Prefeitura do Município de 
Bertioga / Roselene Freitas da Silva) tendo em vista a existência de 
pagamento por depósito judicial.

6785/2022 – ELISABETH KLASINA HAJENIUS DE FREITAS 
– Pedido INDEFERIDO. Por não apresentar os comprovantes de 
pagamento do referido débito que consta a EXECUÇÃO FISCAL N°. 
1505555-24.2022.8.26.0075.
6787/2022 – SÉRGIO FAVARIN – Pedido DEFERIDO. Providenciada 
a baixa da parcela de IPTU n.º 09/2018, por compensação, tendo em 
vista o pagamento em duplicidade da parcela n.º 08/2018. Imóvel n.º 
19.070.001.053.
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9308/2021 – DEF – DIRETORIA DE EXECUTIVOS FISCAIS – 
Providenciado o cancelamento dos débitos de IPTU dos exercícios de 
1986, 1989 e 1991, Imóvel n.º 92.173.014.000, proprietário Claudio 
Akira Watanabe, por prescrição, conforme despacho fundamentado 
constante nos autos.

7410/2022 – CELINA APARECIDA MENDES CARDOSO – Pedido 
deferido. Providenciado a baixa da parcela 08 do IPTU 2021 , em 
compensação ao pagamento em duplicidade da parcela 07 - IM : 
95.201.001.122

7040/2018 – MAURÍCIO TEODORO DE CARVALHO – Pedido 
deferido. Providenciado a baixa das parcelas pagas do acordo referente 
a IM : 92.032.006.000. Compareça o contribuinte para realização de 
novo acordo.

4350/2020 – DONIZETE ALGEMIRO MARCOS – Pedido deferido. 
Providenciado a baixa dos honorários, haja vista, ter sido pago 
anteriormente no acordo 83114.

7387/2022 – ARMANDO SALVADOR PALERMO NETO – Pedido 
DEFERIDO. Providenciada a baixa da parcela de IPTU n.º 06/2020, 
Imóvel n.º 97.152.007.129, por compensação, tendo em vista o 
pagamento em duplicidade da parcela n.º 07/2020.

7239/2021 – SHOEI KURATOMI – Pedido DEFERIDO. Pedido 
deferido. Providenciado a baixa dos honorários, haja vista, ter sido 
pago anteriormente no acordo 84925.

3188/2022 – GIULIANA CRISTONI PEREIRA DA SILVA – 
Providenciado o cancelamento do débito de IPTU do exercício de 
2011, Imóvel n.º 14.025.009.000, por nulidade, conforme despacho 
fundamentado nos autos.

Divisão de Dívida Ativa

Por um lapso na diagramação da publicação do Edital de Publicação de Classificação 
do Processo Seletivo 001/2022, na página 48 da edição nº 1059 do Boletim Oficial do 
Municipal
Onde se lê:

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO 

 A Prefeitura do Município de Bertioga, por meio do pre-
sente Edital, torna pública a CLASSIFICAÇÃO dos candidatos ao cargo de Psicólogo, cuja 
prova teórica foi realizada em 10 de julho de 2022.

                               Foi utilizado o critério de desempate constante do item 6.6 para o 
cargo de Psicólogo, constante no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.

Classificação Candidato CPF Pontuação

LUCAS NISHIAMA DO VALLE 38273798810 70,00 pontos

CLARISSA MARTINS MONACO 39417327810 67,50 pontos

ANDREIA CAMILLO MANZOLI  28728614836 65,00 pontos

PAOLLA LOPES DE DEUS      39296259894 62,50 pontos

JULIANA YURI TABA      35687758836 60,00 pontos

INÊS SANTOS DUTRA 40477980880 60,00 pontos

LAYNE SIQUEIRA DE OLIVEIRA            45602103813 60,00 pontos

ANA CAROLINA LEAL SILVA          43213842818 60,00 pontos

ALEC SANDRA FARIA DOS SANTOS 15895348831 57,50 pontos

EMANUELA NUNES DOS SANTOS    40954085884 57,50 pontos

FERNANDA CRISTINA GOMES       23533766810 57,50 pontos

ESTER PONZONI ALVES DOS SANTOS   09325444879 52,50 pontos

CAMILA BARBOSA LATENEK 35753550886 50,00 pontos

HUMBERTO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR  34306224848 45,00 pontos

PRISCILA PEREIRA DA SILVA ROCHA  32560003805 45,00 pontos

Os recursos, decorrentes da discordância da pontuação, serão recebidos nos dias 01 
e 02 de agosto de 2022, no Setor de Atendimento ao Contribuinte, no horário das 10:00 as 15:00h, 
conforme Capítulo 7 do Edital de Abertura das inscrições do referido Processo.

Bertioga, 29 de julho de 2022.
Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Nº 01/2022.

Leia-se:
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO 

 A Prefeitura do Município de Bertioga, por meio do 
presente Edital, torna pública a CLASSIFICAÇÃO dos candidatos ao cargo de 
Psicólogo, cuja prova teórica foi realizada em 10 de julho de 2022.

                               Foi utilizado o critério de desempate constante do item 6.6 
para o cargo de Psicólogo, constante no Edital de Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 001/2022.

Classificação Candidato CPF Pontuação

1 LUCAS NISHIAMA DO VALLE 38273798810 70,00 pontos

2 CLARISSA MARTINS MONACO 39417327810 67,50 pontos

3 ANDREIA CAMILLO MANZOLI  28728614836 65,00 pontos

4 PAOLLA LOPES DE DEUS      39296259894 62,50 pontos

5 JULIANA YURI TABA      35687758836 60,00 pontos

6 INÊS SANTOS DUTRA 40477980880 60,00 pontos

7 LAYNE SIQUEIRA DE OLIVEIRA            45602103813 60,00 pontos

8 ANA CAROLINA LEAL SILVA          43213842818 60,00 pontos

9 ALEC SANDRA FARIA DOS SANTOS 15895348831 57,50 pontos

10 EMANUELA NUNES DOS SANTOS    40954085884 57,50 pontos

11 FERNANDA CRISTINA GOMES       23533766810 57,50 pontos

12 ESTER PONZONI ALVES DOS SANTOS   09325444879 52,50 pontos

13 CAMILA BARBOSA LATENEK 35753550886 50,00 pontos

14 HUMBERTO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR  34306224848 45,00 pontos

15 PRISCILA PEREIRA DA SILVA ROCHA  32560003805 45,00 pontos

Os recursos, decorrentes da discordância da pontuação, serão 
recebidos nos dias 01 e 02 de agosto de 2022, no Setor de Atendimento ao 
Contribuinte, no horário das 10:00 as 15:00h, conforme Capítulo 7 do Edital de 
Abertura das inscrições do referido Processo.

               
Bertioga, 29 de julho de 2022.

Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Nº 01/2022.

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, 
no uso de suas atribuições legais, torna pública, a RETIFICAÇÃO do Edital do 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2022, publicado 
no Boletim Oficial do Município, edição nº. 1051, página 39, para que produza 
seus efeitos legais:

Onde se lê:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária de 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO, para 
a execução do PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA do Governo do Estado, objeto 
do Processo Administrativo nº 3253/2022 sendo:

.
Nº Função Número 

de Vagas

Vagas para 
pessoas com 
necessidades 

especiais
Vencimentos Carga

Horária
Pré-

requisitos

01 Psicólogos 02 01 R$   3.934,82 40H/S
Curso 

Específico 
com 

registro no 
conselho



37BERTIOGA, 05 DE AGOSTO DE 2022 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1060

Leia-se:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária de 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO, para 
a execução do PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA do Governo do Estado, objeto 
do Processo Administrativo nº 3253/2022 sendo:

.
Nº Função Número 

de Vagas
Vencimentos

Carga
Horária

Pré-requisitos

01 Psicólogos 02 R$   3.934,82 40H/S
Curso Específico com 
registro no conselho

ATOS DO SETOR DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DESPACHADOS NO PERÍODO DE 29/07/2022 A 04/08/2022.

DEFERIDOS
6357/2022 – Jose Sergio Luciano Caporali;
7100/2022 – Maria de Lourdes Soares de Oliveira;
7039/2022 – Eduardo Nascimento;
3249/2022 – Jose Rodrigues da Silva;
7171/2022 -  Solange da Silva Amancio;
4522/2022 – Vivian Renata Tapias;
7415/2022 – Celso Roque Paviani;
6357/2022 – Jose Sergio Luciano Caporali;
5825/2022 – Carlos Rodrigues de França;
2095/2022 – Serviço Social do Comércio – SESC;
7546/2022 – Ricardo Rosset Barguetti;
6163/2022 – Eugenia da Penha Renzo;
6345/2022 – Lucile de Rogatis.
 

INDEFERIDOS

1845/2022 – Moacir Hayashida (não atende o art 23 da lei 324/1998);
7306/2022 – Luiz Carlos Angelo de Souza (não atende o art 23 da lei 
324/1998);
7449/2022 – Vera Lucia Maria de Brito (não atende o art 23 da lei 324/1998);
7182/2022 – Nelma Prestes (não atende o art 23 324/1998);
1152/2022 -  Sandro Capestrani ( sem amparo legal);
 

CERTIDÕES EMITIDAS

Clique ou toque aqui para inserir o texto.
 

AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO

-PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO- 08/08/2022-
5870/2022 – Carla Pereria Novo Nivoloni (apresentar contrato de Compra e 
Venda com o reconhecimento de firmas das assinaturas);
5680/2022 – Alan Rodrigues Oliveira (apresentar documento com firma 
reconhecida da anuente “Montmann & Gomes engenharia e Comercial Ltda”.
6030/2022 – Mercado Marmé & Rodrigues Ltda ME (apresentar o Termo de 
Seção de Transferência com a assinatura e o reconhecimento de firma da Sra. 
Diva Mendonça dos Reis Santos;
5609/2022 – Rosalina Ribeiro Patricio Alves (apresentar contrato de Compra 
e Venda assinatura dos compradores com o reconhecimento de firmas das 
assinaturas e esclarecimento);
5593/2022 – Claudio dos Santos Marino (apresentar anuência da CONSURB);
6027/2022 – Maria Regina dos Santos Muniz (apresentar escritura pública 
registrada e CRI/Matricula);
4502/2022 –  Adriano Teixeira Franco  (apresentar contrato de Compra e Venda 
com anuência dos proprietários ou representantes);
4932/2022 – Ivan Salvador de Carvalho (apresentar em 30 dias, contratos 
de Compra e Venda anteriores, que comprove a compra dos responsáveis  

cadastrado no sistema com o reconhecimento de firmas das assinaturas e 
esclarecimento);
6164/2022 – Edilene Alves Franco (apresentar cópia completa da declaração 
de imposto de renda);
5309/2022 – Antonio da Cruz Evangelista (apresente copia do contrato de compra 
e venda com o reconhecimento das assinaturas dos compradores e vendedores);
5311/2022 – Juarley Barbosa de Oliveira (Apresentar anuência do proprietário 
ou dos herdeiros da área);

6419/2022 – Raimundo Nonato Mota Ramos (Apresentar a CRI/Matrícula).

-PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO- 15/08/2022-
6364/2022 – Luis Carlos Pereira dos Santos (Comparecer para prestar maiores 
esclarecimentos a respeito do caso);
5610/2022–Rosalina Ribeiro Patrício Alves (apresentar certidão de inventariante 
e prestar melhores esclarecimentos quanto ao imóvel adquirido);
6357/2022 – Jose Sergio Luciano Caporali (apresentar cópia completa da 
declaração de imposto de renda de sua esposa);
6453/2022 - Silvio José Magalhães (apresentar procuração);
6554/2022 – Inês Penha da Silva (apresentar cópia completa IRPF)

-PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO- 22/08/2022-
6610/2022 – Patrícia Rosana Lisboa Paoli Delgatto (Apresentar anuência do 
proprietário ou dos herdeiros da área);
5901/2022 – Jose Manoel Ferraz da silva - (Apresentar anuência de um dos 
proprietários);
6952/2022 – Ricardo Martines Gitti (apresentar contrato de financiamento 
bancário);
6030/2022 – Marmé & Rodrgiues Ltda (a apresentação do “Instrumento Particular 
de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações sobre Imóvel” com as 
firmas dos venderes devidamente reconhecidas, ou a apresentação de um 
novo instrumento particular, assinado pelo procurador, especificando a quem 
se transfere o imóvel);
700/2020 – Irmo Laurindo – (diante do tempo decorrido, solicitando manifestação 
acerca do interesse, ou não, da continuidade e análise do presente processo);
5346/2022 – Simone Carol Andriani P. Cassiano Lamberti (corrigir documentação 
para reconhecimento de firmas);

-PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO- 29/08/2022-

7171/2022 – Solange da Silva Amancio (apresentar Cópia autenticada de 
Nomeação de Inventariante de Glaucia Regina Marques Simas, Cópia autenticada 
de Procuração desta a favor de Marcia Regina Marques e esclarecer quanto a 
outra Procuração a favor de Tatiana Ferreira dos Santos Oliveira Silva juntada 
aos autos);

1286/2018 – Rosangela da Silva Sousa do Nascimento (apresentar cópia 
do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra” com o 
reconhecimento de firma das assinaturas dos vendedores);

6740/2022 – Eflem Simões Moreira (apresentar cópia do Instrumento Particular 
de Compromisso de Venda e Compra” com o reconhecimento de firma das 
assinaturas dos vendedores);

7300/2022 – Antonio Araújo Filho (apresentar cópia do Inventário com formal de 
partilha) da Sra. Marcia Gross); 

6958/2022 – Claudia Cristina Moitinho Lopes (apresentação de documentos que 
comprovem a cadeia de sucessão de posse do imóvel com as devidas firmas 
reconhecidas);

- PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO- 05/09/2022-
7615/2022 – Carlos Alberto Malvassora (apresentar cópia de documentos de 
identificação do vendedor do imóvel e cópia do Contrato Social Atualizada para 
conferência de poderes). 

      
Samuel Leão Paes Santos

Chefe do Setor de Receitas Imobiliárias
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 

8º REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMSAIB - ANO 2022
 

O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Ambiental e de 

Infraestrutura de Bertioga – COMSAIB, convoca todos os Conselheiros para 

reunião ordinária e convida interessados a participarem.

 
 

Data: 11/08/2022 (QUINTA-FEIRA) - Horário: 10h00
 
 A reunião será de forma virtual através do link de Acesso:
https://us02web.zoom.us/j/82453283804

. Contato: Secretaria de Obras e Habitação pelo telefone 3319-8103.

  PAUTA:
 
1. Aprovação da Ata anterior;

2. Apresentação da Cooperativa de reciclagem 

3. Fundo Municipal de Saneamento;

4. Assuntos gerais.

 
Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS

Presidente do COMSAIB
Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Classificação dos Estagiários Aprovados

A Secretaria de Meio Ambiente, através do presente, torna pública a classificação dos candidatos 
inscritos para atuarem como Estagiários da Secretaria de Meio Ambiente, conforme decisão da 
equipe avaliadora constante nos autos do processo administrativo nº 5072/2022:

COLOCAÇÃO NOME

1º Luiza Porteiro Carminato

2º Ulisses Colares de Andrade

3º Amanda da Silva Caires

4º João Victor Campos Ferreira Meneguesso

5º Ramon Tomé de Sales

6º Amanda dos Santos Rosa da Silva

Convocamos os 02 (Dois) primeiros colocados aprovados a comparecerem na Coordenadoria 
de Recursos Humanos, do dia 09 de agosto até 19 de agosto do corrente ano, com cópias simples 
acompanhadas dos originais dos seguintes documentos:

 DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

●  CÉDULA DE IDENTIDADE 
● C.P.F. 

● TÍTULO DE ELEITOR
● CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL
● CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
● CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
● COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (ÁGUA, LUZ, TELEFONE 

FIXO)   
● 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA) 
● ATESTADO SAÚDE OCUPACIONAL (ASO – conforme memo 128/20 

DRH) (prefeitura)
● CÓPIA DA APÓLICE DE SEGUROS CONTRA ACIDENTES PESSOAIS 

(PREFEITURA)
● CONTA CORRENTE NO BANCO SANTANDER (formulário PREFEITURA)
● DECLARAÇÃO DA FACULDADE (CONSTANDO O SEMESTRE/ANO 

QUE ESTÁ CURSANDO, RESPONSÁVEL DA INSTITUIÇÃO PELA 
ASSINATURA DO TERMO DE ESTÁGIO, DATA PREVISTA PARA O 
TÉRMINO DO CURSO)

● CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS 
JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 
JUDICIÁRIAS ONDE O CANDIDATO RESIDIU A PARTIR DOS 18 
ANOS DE IDADE

● MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME 
DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO.

Caso o candidato não efetue as comprovações referidas no item anterior, a seleção será declarada 
insubsistente, com a consequente nulidade de todos os atos praticados, prosseguindo com a 
chamada dos demais candidatos habilitados.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS 

Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

PUBLICAÇÃO DA SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES – SEAL

01 A 04.08.2022.

APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO:
LETICIA DOS S. ARAUJO, REG. 6299- Processo digital n.ºs em 04.08.22 – 626-22 - ATM 
NEGOCIOS E INCORPORACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA
RAISSA SOUZA E SILVA, REG.6298- em 03.08.2022 – 85/22- ANTONIO CAETANO DA 
ASSUNÇÃO NETO E OUTRO, em 04.08.2022 – 224/22- CAMILA VIEIRA LEITE DE ALMEIDA 
E OUTRO

CONSTRUÇÃO:
Expeça-se a licença de construção, pagos os emolumentos em 30 (trinta) dias; 
GEOVANNA RAMOS, ARQUITETA REG.6300- Processo digital n.ºs: em 02/08/2022 - 829-
22 - TIAGO SILVA MIARI, em 03/08/2022 - 310-22 - DÉBORA PINTO, 1108-22 - SERGIO 
CEZARIO GOMES RIBEIRO. 
TARCISIO PEREIRA LIMA, DPU - Processo n.ºs:, em 03/08/22 - 1022-22-BER-ALC - Geraldo 
Bernardes dos Santos Junior e outros, 1075-22-BER-ALC - Dalva Fernandes Pereira, 1241-22-BER-
ALC - Armando Kinshoku, 435-22-BER-ALC - Construtora e Incorporadora Cristal da Praia Ltda, 
829-22-BER-ALC - Tiago Silva Miari, em 04/08/22 - 1117-22-BER-ARR - Construtora e Incorporadora 
Cristal da Praia, 529-22-BER-ALC - HBS Participacoes LTDA, em 05/08/22 - 1049-22-BER-ARR - 
Amauri Wagner Seripieri, 769-22-BER-ALC - Ruth Helena Machado Arminante e outros.

COMUNIQUE-SE:
CERTIDÃO: em 03/08/22-PD1116-22-NELSON DEOTTI, PD 1285-22 Alcides Barth, PD 1284-22 
Alcides Barth
GEOVANNA RAMOS, ARQUITETA REG.6300- PROCESSOS DIGITAIS n.ºs em 29/07/2022 - 
1053-22 - ONDINA VALENTE LEAL DA CUNHA, em 02/08/2022 - 1228-22 - JOSÉ CARLOS 
FALCHETTI, em 03/08/2022 -  1057-22 - JOÃO ANTONIO PAGANELLI, 865-22 - FRANCISCO 
HERBENIO MACHADO MELO, 310-22 - DÉBORA PINTO, em 04/08/2022 - 59-22 - RUBENS 
DONIZETI FRANCO, 1050-22 - ADRIANA ZUANETTI NOBRE.
EDUARDO D. PENHA, REG.1787- PROCESSO DIGITAL: em 01.08.22- 1276/22- EDGARD 
EULALIO MARTINI, 1277/22- ALEXANDRE PAULO STINGUEL, 7313/07-10527/17- JOSE IVO 
DA SILVA, 1281/22- LITORAL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS; Em 
02.08.22- 1290/22-MORADA DA PRAIA 1 SPE LTDA EPP, Em 04.08.22-1305/22-ADRIANA 
PENHA DI MAURO,

https://us02web.zoom.us/j/82453283804
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LETICIA S. DE ARAUJO, REG. 6299: em 01.08.22 - 972-22 - INCORPORADORA MARCHETTI 
LTDA, em 03.08.22 - 722-22 - ARPECMA ARTEFATOS E PEÇAS DE MADEIRA LTDA - 109-22 - 
JOSÉ ANTONIO PEREZ RUBIA, em 04.08.22 - 1152-22 - JECLEANO SILVA DOS SANTOS - 1201-
22 - PAULO ROBERTO GOMES ANTONIOLI E OUTROS.
MARCELO GANDARES REG.425- EM 04.08.22 – 1307/22(DIG)-MARIA EURIDES GERALDO BARROS 
XIMENES, 1308/22 – PLENA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
RAISSA SOUZA E SILVA, REG.6298- em 01.08.2022 – 822/22-CONDOMINIO EDIFICIO ITAMAMBUCA, 
685/22-CASAS TIÊ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 604/22-SERGIO RIBERTO 
FAGAN, 82/22-DARCI SOUZA DOS REIS, em 02.08.2022 – 406/22-CLHUB EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA, 521/22-CARMEM GOMES DE SOUZA E OUTROS, 882/22-CONSTELLE 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, em 03.08.2022 – 807/22-PRAIAS PAULISTAS S.A. E OUTRO, 
911/22-LUCAS CEDRONI FAVA E OUTRO, 630/22-CLAUDIO LUIS KNORS, em 04.08.2022 – 
280/22-MARIA LUIZA FERNANDES DOS SANTOS E OUTROS, 543/22-RENATO CREPALDI E 
OUTRO, 442/22-NORBERTO E DEBORA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
LTDA.
WELLINGTON H. DE FREITAS SILVA REG.6322- em 01.08.2022_1121/2022_A. C. Consultoria 
Empresarial Eireli, 1269/2022_Edmundo Paulos Xavier, 1226/2022_Gilberto Toshaki Suzuki, 692/2022_ 
Binotto & Pereira Participações LTDA, 455/2022_Portal R&Y Empreendimentos e Participações Ltda. 
1273/2022_ Erick Borges Hauck, 1245/2022_Everaldo Matheus vieira, 1267/2022_ Maria Fernanda 
Luque, 1266/2022_Geraldo Harailton Rodrigues, 02.08.2022_1281/2022_Litoral Construtora E 
Empreendimentos Imobiliários, 692/2022_Binotto & Pereira Participações LTDA, 1009/2022_Vaneide 
Vilela Dos Reis, 1278/2022_Praias Paulistas S/A, 03.08.2022_1276/2022_Edgard Eulalio Martini, 
1300/2022_Construtora e Incorporadora Cristal da Praia Ltda, 04.08.2022_1291/2022_Rogério dos 
Santos, 1270/2022_ Valdir Martins Castanho, 1301/2022_Osvaldo Kazuhiro Kutomi, 1287/2022_ Nilton 
Neves Silva, 1302/2022_Progetta Incorp. E Desenvolv. Imobl. Ltda
TARCISIO PEREIRA LIMA – DPU- Processo digital n.ºs: em, 02/08/2022 - 769-22-BER-ALC - Ruth 
Helena Machado Arminante e outros, em 03/08/2022 – 967-22-BER-ARR - Marilena Trama Vaz Martins, 
em 05/08/2022 - 612-22-BER-ARR - Silvana Genovesi Colla, 958-22-BER-ALC - Exkalla Construtora, 
Incorporadora e Participações Ltda.

SIM COMO REQUER: 
MARCELO GANDARES REG.425- EM 01.08.22 – 1202/22(DIG) – ANDRÉ DA FONSECA RODRIGUES 
(deferida à inscrição de profissional), EM 03.08.22 – 1129/22(DIG) – GUILHERME HENRIQUEAZEVEDO 
CARDIA (deferida a inscrição profissional).
TARCISIO PEREIRA LIMA – DPU- Processo digital n.ºs: em 03/08/22 – 1298-22-BER-PBR – Luiz Carlos 
Balle, 1297-22-BER-PBR – Devanir Marcolino Gall, 1295-22-BER-PBR – Luiz Carlos Balle, 1299-22-BER-
PBR – Aguinaldo Franco Rosa, em 04/08/22 – 1294-22-BER-PBR – Marcos dos Reis Nogueira

INDEFERIDO
EDUARDO D. PENHA, REG.1787- PROCESSOS FÍSICOS:em 01.08.22-4009/93- MARISA 
RUIBIA DE MENDONÇA, 1948/21-ERNESTO GERALDI JUNIOR, 38097/92-10279/15- 
PAULO CEZAR F. COSTA, 32698/88-3763/19-AAA HOLDING PATRIMONIL E PARTIC. 
EIRELLI, 50432/82-6592/17-GIANCARLO MATTOS PEREIRA, 7069/22- GILBERTO 
DONIZETI CRUZ. PROCESSOS DIGITAIS: EM 01.08.22- 956/22- JORGE PERES 
GUIMARÃES, 1019/22-LEONETE GODINHO DA CRUZ, 656/22- ANTONIO PINTO 
JR E OU, 208/22- LUIZA MARIA DA SILVA, 420/22- SILVIA CRISTINA BENASSI, 
965/22-ROBERTO CABARITI FILHO, 641/22-LEANDRO DA SILVA, EM 02.08.22 – 
51714/89-10239/20 – ADALCINDO VIEIRA DO NASCIMENTO FILHO
RAISSA SOUZA E SILVA, REG.6298- em 01.08.2022 – 929/22-GILTON DA SILVA, 
em 03.08.2022 – 604/22-SERGIO RIBERTO FAGAN, 870/22-MARCOS DOS REIS 
NOGUEIRA, em 04.08.2022 – 521/22-CARMEM GOMES DE SOUZA E OUTROS.

DEMOLIÇÃO:
TARCISIO PEREIRA LIMA –Processo digital nºs: Em em 03/08/22 - 1082-22-BER-ARR - ZEUS 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

OUTROS
EDUARDO D. PENHA, REG.1787- PROCESSO FÍSICO: EM 03.08.22-6789/21-PREFEITURA DO M. 
DE BERTIOGA- APROVAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA E DESMEMBRAMENTO NO JARDIM 
RIO DA PRAIA. 

TARCISIO PEREIRA LIMA
DPU

ATOS DO SECRETARIO DE PLANEJAMENTO URBANO
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

29/07/2022 À 04/08/2022
ARQUIVE-SE. Processos: 2271/21 CAB. 4564/93 EDISON FERNANDO 
DA SILVA; 3763/19 CAB. 52698/88 AAA HOLDING PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES – EIRELI.
                                                                                                                                                                                       
EXPEÇA-SE A 2ª VIA DE CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EM 30 DIAS. Processos: 5955/04 CAB. 52405/91 ELZA PRUDENTE FERREIRA.

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS E 
ISS EM 30 DIAS. Processos: 8257/19 P.A. DIG. 1247-22 MARILEI BERTACO; 
3342/21FELLIPE PEREIRA LEITÃO; 1655/20 JMDL CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI ME.; 5642/20 CAB. 2401/18 BERTIOGA EMPREENDIMENTOS E PART.; 
2230/22 CAB. 9597/96 FRANCISCO A. DE LIMA; 4260/19 CAB. 8059/03 CS & 
FILHOS CONSTRUTORA LTDA.; 8634/20 CAB. 12590/96 ERIC HENRIQUE 
APARECIDO MACHADO; 4940/19 CAB. 9592/10 RESERVA DO GOLFE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, PRORROGUE-
SE POR 30 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO, APENAS PARA 
REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO. Processos: 3049/11 CAB. 1863/08 
THOMAS DE SOUZA PEREIRA E OUTRA; 7485/22 CAB. 13327/96 WALDIR 
BENEDITO DE LEMOS; 11632/15 CAB. 8410/11 ALBERTO GODINHO NEGRÃO.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO. Processos: 
50754/85 DEOMAR DOS SANTOS MARQUES JUNIOR.

EMITIDA AS GUIAS PARA RECOLHIMENTO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
DE CONSTRUÇÃO E ISSQN, COM VENCIMENTO PARA 30 DIAS, INCLUIDAS 
NOS ARQUIVOS ANEXADOS NO SISTEMA DE PROTOCOLO. Processos: ISS 
1115/19 JOSE ANTONIO MARTINS; 2316/18 VAGNER SOUSA CARVALHO.

INDEFIRO O SOLICITADO EM PETIÇÃO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. 
Processos: 6061/17 CAB. 6886/98 SERGIO GUSTAVO MEDINA PEREIRA; 
6661/15 CAB. 4925/03 MARCELO FRANCISCO CHAGAS.

INFORMAÇÃO DE CORRESPONDENCIAS REFERENTE A TAXAS, ISS E/
OU INTIMAÇÕES (DIAE) E/OU MULTAS DE OBRAS, DEVOLVIDAS PELO 
CORREIO. COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS. Processos: 7749/19 
CLEBER PAULO FERRARI; 2025/00 CASSIA MARIA PARAVENTI KELLNER; 
7144/20 MARCELI FERRA BRAZ; 1925/95 ODILON FERNANDES DE PINHO 
NETO; 51459/86 MARCO ANTONIO SANTOLAYA CID; 899/19 – SERGIO 
ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO E OUTRO; DIAE 032322 3524/01 
BERTIFIRE VENDA E MANUTENÇÃO EXTINTORES LTDA; DIAE 032261 
9683/18 THIAGO FELIPE DA COSTA ROCHA; DIAE 032034 3135/22 CARLOS 
ROBERTO CANDIDO E S/M; DIAE 032153 52009/87 SEBASTIÃO SALES LAPA; 
DIAE 032325 CLOVIS CAMINHOLA JUNIOR; 9060/21 EDIVAN REIS DE SOUZA.

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:

DIAE 031579 – LUIS MARTINS NETTO OU A QUEM DE DIREITO – Local da 
Ocorrência:  PASSEIO DA SERESTA nº646 – QD. A – LT. 62 – MOD. 28 – RIVIERA 
DE SÃO LOURENÇO.

DIAE 032103 – LISANDRO LOPEZ  OU A QUEM DE DIREITO – Local da 
Ocorrência:  ALAMEDA SANTA CRUZ – QD. C – LT. 25 – MOD. 11 – RIVIERA 
DE SÃO LOURENÇO.

DIAE 032353 – GILTON DA SILVA OU A QUEM DE DIREITO – Local da 
Ocorrência: RUA LIONESIA SAULA PIQUES nº262  CASA 01 – QD. 12 – LT. 
12 – MAITINGA.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
CHEFIA EXECUTIVA DE GABINETE DO SECRETARIO - SP

PORTARIA SE N° 02/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de Souza, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Resolve:

Art. 1º - Homologar à vista da Diretoria de Gestão Magistério e do Ensino, da 
Diretoria de Gestão Administrativa e Orçamentária Educacional  e da Supervisão 
de Ensino, os Calendários Escolares referentes ao ano letivo de 2022 das 
Unidades Escolares:
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1) EM GIUSFREDO SANTINI
2) EM DR. DINO BUENO
3) C.E.E. – CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADO “MARCO 

ANTONIO DEL CORSO RODRIGUES”
4) EM PROF. DELPHINO STOCKLER DE LIMA
5) EM PROF. JOSÉ INÁCIO HORA
6) EMEI JARDIM ALBATROZ
7) EM JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
8) EM PROFª. CRISTINA DOS SANTOS
9)  EM GENÉSIO SEBASTIÃO DOS SANTOS
10)  EM PROFª MARIA LÚCIA SOARES MONTEIRO
11)  EM JARDIM VISTA LINDA
12)  EM HILDA STRENGER RIBEIRO
13)  EM JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES FILHO
14)  EM GOVERNADOR MÁRIO COVAS JÚNIOR
15)  EM PROFª MIRIAM DE ASSIS
16)  EM JOSÉ CARLOS BUZINARO
17)  EMEIF BORACÉIA
18) EMIG NHEMBO ‘E’ Á PORÃ 
19)  EMEIF DO CAIUBURA
20)  NEIM PROFª ELIZABETH REGINA APARECIDA GARCIA
21)  NEIM PROFª ZILMAR MOURA DOS SANTOS
22)  NEIM MANGUE SECO
23)  NEIM PROFª IRENE VAZ PINTO LYRA
24)  NEIM CHÁCARA VISTA LINDA
25)  NEIM OSWALDO JUSTO
26)  NEIM TEODORO QUIRINO
27)  NEIM GUARATUBA
28)  NEIM BORACÉIA I
29) NEIM BORACEIA II
29) NEIM AMILTON JOSÉ DO AMPARO
30) CRECHE RECANTO INFANTIL
31) ESCOLA CAIÇARINHA
32) ESCOLA CASTELINHO INFANTIL

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

ERRATA

REPUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO S.E. Nº 04/2022

Estabelece critérios para o Processo de Atribuição de Classes de Professores 
de Primeira Infância, Professores de Educação Básica I e Professores Munici-
palizados para exercício docente em 2023.

Professor Rubens Antônio Mandetta de Souza, 
Secretário de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e com fundamento no art. 220, da Lei Municipal n. 129, de 29/08/1995;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer critérios para o Processo de 
Atribuição de Classes de Professores de Primeira Infância, Professores de 
Educação Básica I e Professores Municipalizados para o ano letivo de 2023. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para efeito de atribuição de classes para o ano 
letivo de 2023, o Diretor de Escola, Assistente de Direção ou Responsável pela 
Direção da Unidade Escolar, definido pela Secretaria de Educação, deverá 
considerar automaticamente inscrito o Professor de Primeira Infância, Professor 
de Educação Básica I e Professor Municipalizado, inclusive os Professores com 
Portaria de readaptação na função com sede na Unidade Escolar. 

Parágrafo Único: Os Professores com Portaria de 
readaptação em outra função, não poderão participar do Processo de atribuição 
de classe.

DOS DOCUMENTOS

Art. 3º A atualização dos documentos no prontuário 
do Professor deverá, obrigatoriamente, ocorrer até 30/09/2022 na Unidade 
Escolar.

a - Fichas de Frequência, até 30/09/2022, 
devidamente assinadas pelo Professor e Diretor de Escola, Assistente de 
direção ou Professor Responsável pela Unidade Escolar definido pela S.E., 

b - Títulos (frente e verso);

 d - Ficha “Anexo II de atribuição preenchido com os 
critérios constantes nesta Resolução;

§   1º Não serão aceitos documentos ilegíveis; 

  § 2º Diplomas de graduação poderão ser substituídos 
por Declaração de Conclusão apenas para cursos concluídos após 30/09/2020. 
Para períodos anteriores só serão aceitos os diplomas devidamente registrados 
e que não ultrapassem a carga horária anual.  

  Parágrafo único. Serão desconsiderados os 
documentos que estiverem em desacordo com os critérios e normas 
estabelecidas nesta Resolução.

                                    

DA PONTUAÇÃO

Art. 4º Para efeito de pontuação serão considerados 
os Certificados apresentados até a data de 30/09/2022, às 17h00 e estes 
pontos atribuídos aos candidatos, em função de seus títulos, serão distribuídos 
a saber: 

ESPECIFICAÇÃO PONTOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS

I

Título de Doutor na área de 
Educação obtido até 30/

09/2022
Até no máximo 01 certificado.

25,00

Diploma e respectivo 
histórico Escolar 

(reconhecido pelo MEC).

II

Título de Mestre na área de 
Educação obtido até 30/09/2022

Até no máximo 01 certificado. 20,00

Diploma e respectivo 
Histórico Escolar 

(reconhecido pelo MEC). 

III

Curso na área de Educação, 
pós graduação, promovido por 

instituição de nível superior, 
concluído até 30/09/2022 de no 

mínimo 360 horas. 
Até no máximo 02 certificados.

6,00

Certificado de conclusão 
que expresse o conteúdo 
do curso, carga horária 

e aproveitamento 
(reconhecido pelo MEC); 
quando no certificado não 
houver grade curricular, 

deverá ser apresentado o 
histórico escolar.

IV Curso de Licenciatura em 
Pedagogia. 5,00

Diploma da Licenciatura 
em Pedagogia 

(reconhecido pelo MEC). 

V

Curso de Licenciatura Plena em 
disciplina do currículo de Ensino 

Fundamental. 
Até no máximo 01 curso.

4,00

Diploma registrado pelo 
órgão competente, ou com 

apostilamento em outra 
licenciatura acompanhado 

do respectivo histórico 
escolar (reconhecido pelo 

MEC)

VI

Curso na área de Educação, de 
aperfeiçoamento e extensão 
universitária, promovido por 

Instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo MEC, 

concluído até 30/09/2022 de no 
mínimo 180 horas.

Até no máximo 02 certificados.

0,01 por 
hora

Certificado de conclusão 
que expresse o conteúdo 
do curso, carga horária 

e aproveitamento, desde 
que não seja realizado em 

período concomitante.
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VII

Cursos, formações, capacitações 
Pedagógicas oferecidas pela SE, 

desde que realizados fora do 
horário de trabalho.

0,02 por 
hora

Certificado de conclusão a 
partir do ano de 2020.

VIII

Cursos, oficinas, seminários, 
fóruns, congressos, 

conferências, na área de 
Educação concluídos até 
30/09/2022, emitidos por 

instituições oficiais ou entidades 
legalmente constituídas, 

autorizadas e/ou referendadas 
pelo órgão competente, 

de acordo com as práticas 
educacionais baseadas no 

Currículo Municipal de Educação 
de Bertioga.

Até no máximo 01 ponto.

0,01 por 
hora

Apresentação de 
certificado de participação 

a partir de 2020 
acompanhado pelo 

programa do evento, carga 
horária, data de início e 
término do curso, desde 

que não seja realizado em 
período concomitante. 

                
                         IX – para os Professores de Primeira Infância e de Educação 
Básica I - Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga (após a 
posse através de Concurso), dividido por 50 (cinquenta);

X - para os Professores de Primeira Infância e de 
Educação Básica I - Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga 
(anterior à posse no cargo efetivo) dividido por 100 (cem).

XI – para os Professores de Primeira Infância que 
possuem 02 registros funcionais – Tempo Líquido de Magistério na Rede 
Municipal anterior à posse no cargo efetivo será dividido por 100 (cem) e 
após a posse através de Concurso, dividido por 50 (cinquenta), devendo ser 
computados em ambos os registros.

XII – para os Professores Municipalizados - Tempo 
Líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga (após a municipalização, 
no ano de 2003), dividido por 50 (cinquenta).

               XIII -  Tempo líquido da sede atual dividido por 50 (cinquenta).

                      § 1º Em relação aos cursos referidos nos incisos III, IV, V VI, e 
VIII  somente serão computados cursos a distância que estejam de acordo 
com a Instrução Normativa nº 02/2007 do MEC e Decreto nº 5622/2005 do 
MEC e que não ultrapassem a carga horária anual. 

§ 2º Não serão considerados cursos sem carga horária 
e sem programa de evento e não serão aceitos cursos livres.

Art. 5º. Diplomas de graduação poderão ser 
substituídos por Declaração de Conclusão apenas para cursos concluídos 
após 30/09/2020. Para períodos anteriores só serão aceitos os diplomas 
devidamente registrados.

Art. 6º Para efeitos de contagem de tempo, a data 
limite a ser considerada para apuração será até 30/09/2022, considerando-se 
o tempo corrido e descontando-se apenas os seguintes afastamentos: licença 
sem vencimentos e falta injustificada. 

                      Art. 7º Em obediência a decisão judicial, os afastamentos por 
licença médica e/ou acompanhante, a partir de 2005, não sofrerão nenhum 
desconto na contagem de tempo.

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 8º A classificação dos candidatos será o resultado 
da somatória de pontos, em ordem decrescente, obtidas de acordo com o 
estabelecido nesta Resolução. 

I - A lista da primeira classificação dos docentes  em cada 
Unidade Escolar será afixada no dia 10/10/2022, às 10h00.

II - A lista da segunda classificação dos docentes em cada 
Unidade Escolar, em virtude do processo de remoção, será no dia 16/12/2022.

Art. 9º Havendo necessidade, serão utilizados, pela 
ordem, os seguintes critérios de desempate: 

I – Maior nível de escolaridade; 

II – Candidato que tiver maior idade. 

III – Maior número de filhos.

DOS RECURSOS

 Art. 10 Após a afixação da primeira classificação dos Professores 
na Unidade Escolar, em lugar visível e acessível a todos interessados no dia 
10/10/2022, às 10h00, o Professor que tiver incerteza quanto sua classificação 
perante aos demais, poderá protocolar na direção ou secretaria da escola um 
requerimento de próprio punho, apresentando sua(s) dúvida(s) de forma clara e 
objetiva, no prazo de 03 dias letivos.

 Art. 11 Ocorrendo recurso após a classificação dos Professores 
na Unidade Escolar, o Diretor de Escola, Assistente de Direção ou Professor 
Responsável pela Unidade Escolar, deverá obrigatoriamente, responder  por 
escrito, esclarecendo  ou acolhendo de forma clara e objetiva apresentando 
argumento(s) com premissa(s) baseada(s) nesta Resolução.

 Art. 12 Havendo necessidade de nova ordem de classificação do 
Professor na Unidade Escolar, o Diretor de Escola, Assistente de Direção ou 
Professor Responsável pela Unidade Escolar, deverá afixar esta nova lista até 
o dia 20/10/2022.

 Art. 13  O Professor que ainda permanecer com incerteza quanto sua 
classificação perante aos demais, após definição do recurso impetrado junto a 
direção da Unidade Escolar, deverá protocolar na Secretaria de Educação, no 
dia 21/10/2022,  das 09h00 às 16h00, um novo requerimento de forma clara e 
objetiva, juntamente com a cópia do parecer da direção sobre o recurso impetrado.

 Art. 14 Após análise da Comissão de Remoção e Atribuição e havendo 
divergência com a análise concluída pela Direção da Unidade Escolar, serão 
tomadas medidas internas da Comissão de Remoção e Atribuição junto ao 
Professor e Direção da Escola a fim de chegar a consenso. A data da nova 
listagem, se necessária, será afixada na Unidade Escolar no dia 27/10/2022.

DOS PROFESSORES READAPTADOS

Art. 15 Os Professores com Portaria de Readaptação na 
função deverão participar do processo de atribuição de classes.

Parágrafo Único. O professor na sua classificação deverá 
escolher a classe a ser trabalhada no ano letivo de 2023.

Art. 16 Os professores com Portaria de Readaptação 
em outra função, não poderão participar do processo de atribuição de classes.

§ 1º  Os Professores readaptados que não atenderem 
as necessidades das respectivas sedes ficarão a disposição da Secretaria de 
Educação.

§ 2º  Os Professores readaptados que tiverem sua portaria 
de readaptação revogada durante o ano letivo de 2023, serão encaminhados 
pela S.E. para prestar serviço em Unidade Escolar de acordo com a necessidade 
da Rede Municipal de Ensino.

DOS PROFESSORES EXECEDENTES POR REVERSÃO DE 
APOSENTADORIA

Art. 17 Os Professores excedentes por reversão de 
aposentadoria, no processo de atribuição de classe obedecerão a resolução 
específica a ser publicada.
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DO CALENDÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 18 As classes a serem atribuídas aos Professores 
de Primeira Infância, Professores de Educação Básica I e aos Professores 
Municipalizados são aquelas que constam no Quadro de Demanda para 2023, com 
classes existentes e criadas até o dia 23/09/2022, respeitado o módulo de vagas 
estabelecido pela Secretaria de Educação. 

Art. 19 A atribuição de classes ocorrerá nas Unidades 
Escolares no dia 19/12/2022, às 10h00. 

Parágrafo único: Caberá ao Responsável pela Unidade 
Escolar protocolar na Secretaria de Educação a Ata de Atribuição, devidamente 
assinada por todos os presentes, no dia 19/12/2022, até às 16h00. 

I – A Ata deverá ser assinada por todos os presentes na 
Atribuição, conforme classe escolhida.

II – O (A) professor (a) ausente no processo de atribuição, 
que não se fizer representado (a) por procuração, a ata deverá constar a palavra 
“compulsório” no campo da assinatura, sendo assim, identificada uma atribuição 
compulsória pelo responsável pelo processo. 

III -  O responsável do processo de atribuição deverá anotar 
a palavra “LIVRE” no campo da assinatura, para a classe que não for escolhida.

DO ATO DE  ATRIBUIÇÃO 

Art. 20 Para os fins desta Resolução considerar-se-á:
I - Professor de Educação Básica I – (PEB I) - os 

profissionais que ingressaram através de concursos públicos no município de 
Bertioga e professores municipalizados, voltados para a docência no Ensino 
Fundamental, anos iniciais, prioritariamente e na fase pré-escola da Educação 
Infantil, preferencialmente Pré-Escola I e Pré-Escola II;

II - Professor de Educação Básica I – (PEB I) – com 
mandado de segurança nº. 4152/97 – os profissionais voltados para a docência 
preferencialmente na Educação Infantil, prioritariamente, no Maternal II, Pré I e Pré II.

III - Professor de Primeira Infância – (PPI) - os profissionais 
que ingressaram em concurso público no município de Bertioga voltado para a 
docência na Educação Infantil, fase creche, prioritariamente; Berçário I, Berçário II, 
Maternal I e Maternal II.

Art. 21 Cabe ao Professor de Primeira Infância, Professor 
de Educação Básica I e Professores Municipalizados, pela ordem de classificação 
na Unidade de Ensino, a escolha de período e classe a ser trabalhada no ano letivo 
de 2023, cabendo ao Diretor à atribuição da turma.

Parágrafo único: Havendo necessidade devidamente 
justificada e comprovada, por meio de registros, o diretor poderá atribuir ao pro-
fessor classes, aulas, turma e turnos de forma a atender da melhor maneira possí-
vel os programas desenvolvidos pela S.E., os resultados educacionais e o perfil do 
profissional no Processo de Atribuição de Classes. 

Art. 22 A atribuição de período e classe será feita 
compulsoriamente aos Professores de Primeira Infância, Professores de Educação 
Básica I ou Professores Municipalizados que não comparecerem à Sessão de 
Atribuição ou no horário e local previsto e não se fizerem representar por procuração, 
de acordo com a Lei n. 129/95.

Art. 23 Os Professores de Primeira Infância que possuírem 
dois registros, em Unidades Escolares diferentes, na Sessão de Atribuição de Aulas, 
poderão se fazer representar por procuração, de acordo com a Lei n. 129/95, na 
Unidade em que não puder comparecer pessoalmente.

Parágrafo único. Considerar-se-á procurador, aquele que 
não possuir vedação legal, previsto no art. 97, inciso IX, da Lei n. 129/95.

Art. 24 Os casos omissos e/ou excepcionais serão inter-
pretados e julgados pela Comissão de Atribuição e Remoção, nomeada pela Por-
taria nº 199, publicada no Boletim Oficial do Município publicada no Boletim Oficial 
nº 998 de 28 de maio de 2021, alterada pela Portaria nº. 294, publicada no Boletim 
Oficial do Município nº 1002 de 22 de junho de 2021 e Portaria nº 415, publicada no 
Boletim Oficial do Município nº 1017 de 08 de outubro de 2021.

Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário. 
Bertioga, 05 de agosto de 2022.  (Ref. PA 582/2022)

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

CONVOCAÇÃO

O André Rogerio de Santana, presidente da Comissão Especial de 
Regularização de Parcelamento Urbano – CERPU convoca os membros (lista 
dos membros abaixo), para reunião ordinária em formato on line através do 
aplicativo Zoom, no dia 12 de agosto de 2022 às 10h30min, conforme pauta 
descrita abaixo:

1. Processos administrativos:

5124/2022; 6908/2022; 7698/2022;

Membros da CERPU
Alexandre Tessaroto de Sousa

André Rogério de Santana
Daniela Teixeira Mariano
Debora Coelho do Amaral

Giuliana Cristoni Pereira da Silva
Gustavo Sanches Pinterich

Juliana Pereira Nascimento dos Santos
Jussara Inocêncio dos Santos
Mara Lúcia Lara Fernandes

Marcelo da Cruz Nehme
Nara Kelly Zanqueta

Regiane de Lourdes Toledo Machado
Renato Losada Martins

Silvana Steinwacher Cunha
Solange Ferreira Duarte

Tarcísio Pereira Lima
André Rogerio de Santana 

Presidente da Comissão Especial de Regularização
de Parcelamento Urbano – CERPU

EXTRATO DE ADITIVO

I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1826/2021

CONTRATADA: INFRATECH ENGENHARIA LTDA CNPJ: 17.330.253/0001-26

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de implantação de microdrenagem em parte do 
Bairro Indaiá nos termos do TAC – Termo de Ajuste de Conduta, junto ao Ministério Público Federal.

DATA: 25/07/2022

PRAZO: 04 (quatro) meses, retroagindo seus efeitos a 17/07/2022.

III ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8630/2019

CONTRATADA: INOVACAOGOV PLANEJAMENTO E GESTAO 
EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 33.211.785/0001-09

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica especializada em 
revisão de processos de trabalho da Secretaria de Administração e Finanças e áreas correlatas, revisão 
do código tributário municipal, implementação de um novo modelo de gestão do ISSQN, incluindo 
desenvolvimento, capacitação e implantação do novo modelo com capacitação em gestão do arquivo 
municipal, conforme Anexo I e demais especificações contidas nos anexos do edital. 

DATA: 02/08/2022

PRAZO: 03 (três) meses, a partir de 03/08/2022.
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II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 96/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3098/2021

CONTRATADA: IPCON EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 12.043.598/0001-85

OBJETO: Contratação de empresa para construção de carneiros no Cemitério Municipal, no município 
de Bertioga.

DATA: 04/08/2022

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 30/06/2022.

I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2022                     

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4809/2022

CONTRATADA: WGL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 11.063.844/0001-06

OBJETO: Locação emergencial de transformador elevador de 500KVA, com fornecimento de mão de 
obra, para o Hospital Municipal de Bertioga, pelo período de 02 (dois) meses.

DATA: 05/08/2022

PRAZO: 60 (sessenta) dias, a contar de 06/08/2022.

VALOR: R$ 65.600,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

Bertioga, 05 de agosto de 2022
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 83/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/2021

CONTRATADA: CLINICA MEDICA GEORGE SILVA TEIXEIRA EIRELI CNPJ: 32.765.033/0001-19

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em Neuropediatria para atendimento de 
pacientes do NACE – Núcleo de Apoio à Criança Especial, no Município de Bertioga, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde.

MODALIDADE: Pregão Presencial

DATA: 03/08/2022

PRAZO: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 84/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3677/2022

CONTRATADA: UNILASER - UNIDADE OFTALMOLÓGICA DE 
LASER LTDA CNPJ: 03.087.604/0001-05

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de oftalmologia para 
atender as demandas oriundas dos atendimentos gerados pela Rede de Saúde de Bertioga, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde do Município.

MODALIDADE: Tomada de Preço

DATA: 04/08/2022

PRAZO: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 708.708,12 (setecentos e oito mil, setecentos e oito reais e doze centavos).

Bertioga, 05 de agosto de 2022
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 

PROCESSO Nº 8521/2021

                                     No uso de minhas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 24/2022.

RESOLVO:

                                     Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 

posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial, sob n.º 24/2022, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” cujo objeto 

é Contratação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento das 

áreas de protocolo e outros, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

de Administração. RATIFICO a adjudicação do objeto licitado em favor da 

empresa SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 50.735.505/0001-72, com o 

valor global de                       R$ 1.621.800,00, (um milhão, seiscentos e vinte 

um mil e oitocentos reais).

                              Autorizo o empenho para fazer frente a contratação e 

a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 01 de agosto de 2022

Secretária Municipal de Administração

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 26/2022

PROCESSO Nº 4120/2022

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
26/2022.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n.º 26/2022, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo objeto é 
o Registro de Preços para aquisição de água mineral sem gás, em garrafão 
de resina com 20 litros, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. RATIFICO a adjudicação do item do objeto licitado em favor da 
empresa, conforme segue:

Item Empresa Valor 
unitário 

R$

01 SIMAPI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ N° 01.080.347/0001-54

15,00

                                     O total licitado perfaz o valor de R$ 52.500,00 (cinquenta 

e dois mil e quinhentos reais). 

                                      Autorizo a emissão da ata de Registro de Preços em 

favor da empresa detentora.
Bertioga, 02 de agosto de 2022

Secretaria Municipal de Administração
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N º 22/2022

PROCESSO Nº 9870/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
22/2022.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 



44 BERTIOGA, 05 DE AGOSTO DE 2022 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1060

Pregão Presencial n.º 22/2022, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” cujo objeto é 
o Registro de Preços para eventual contratação de serviço de instalação, 
desinstalação, manutenção de aparelho de ar condicionado, com 
fornecimento de peças e acessórios, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado 
em favor da empresa, conforme segue:

COTA PRINCIPAL:
Itens Empresa Valor unitário R$

01 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$661,48

02 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$725,41

03 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$860,87

04 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$969,87

05 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$1.582,58

06 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$43,04

07 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$43,04

08 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$142,10

09 MAR BRASIL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA – ME – 
CNPJ 02.233.923/0001-19

R$142,10

                                      O total licitado perfaz o valor global de R$1.788,987,97 

(hum milhão, setecentos e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta e sete reais 

e noventa e sete centavos). 
                                      Autorizo a emissão da ata de Registro de Preços em 
favor da empresa detentora.

          Bertioga, 01 de agosto de 2022.
Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N º 12/2022

PROCESSO Nº 10067/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
12/2021.

RESOLVO:

                                    Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 12/2021, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é Aquisição de equipamento Hospitalar, conforme solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto 
licitado em favor das empresas, conforme segue:

COTA PRINCIPAL:
Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 F A C LICITA EIRELI
CNPJ 28.921.471/0001-51

3.900,00

02 PACTUAL COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ 10.504.370/0001-10

78.000,00

03 PACTUAL COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ 10.504.370/0001-10

11.000,00

04 AGILE MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
CNPJ 14.769.402/0001-60

4.456,00

05 PACTUAL COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ 10.504.370/0001-10

160,00

                                      O total licitado perfaz o valor de R$ 200.044,00                  

(duzentos mil e quarenta e quatro reais). 

                                              À COOC, autorizo a emissão do empenho em favor 

das          empresas vencedoras para fazer frente à despesa. 

Bertioga, 03 de agosto de 2022

Rebeca Ribeiro Barufi

Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 70/2021 

PROCESSO Nº 5308/2021

                                     No uso de minhas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 70/2021.

RESOLVO:

                                     Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 

posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial, sob n.º 70/2021, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 

objeto é a aquisição de ambulância simples remoção para atuar na Unidade 

de Remoção Sanitária, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde. 

RATIFICO a adjudicação do objeto licitado em favor da empresa ALLMA MOTOR 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 25.240.778/0001-07, com o valor global 

de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais).

                              Autorizo o empenho para fazer frente a contratação e 

a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 03 de agosto de 2022

Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski

Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 29/2022

PROCESSO Nº 3354/2022

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
29/2022.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n.º 29/2022, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE” cujo objeto 
é o Registro de Preços para contratação de palco, tendas, camarins, 
e outros, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura. RATIFICO a adjudicação do item do objeto licitado em favor das 
empresas, conforme seguem:

Item Empresas Valor unitário

01 R. SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA, 
CNPJ: 09.110.564/0001-51

R$ 10.500.000,00

02 R. SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA, 
CNPJ: 09.110.564/0001-51

R$ 4.650.000,00
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03 R. SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA, 
CNPJ: 09.110.564/0001-51

R$ 5.850.000,00

04 DUQUE E RODRIGUES COMÉRCIO DE 
QUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 33.076.526/0001-04

R$ 2.650.000,00

O total licitado perfaz o valor de R$ 23.650.000,00 (vinte e três milhões, 

seiscentos e cinquenta mil reais). 

Autorizo a emissão da ata de Registro de Preços em favor das 

empresas detentoras.

        Bertioga, 03 de agosto de 2022

Secretário Municipal de Turismo e Cultura

Ney Carlos da Rocha

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

        CARTA CONVITE Nº 14/2022

PROCESSO Nº 6733/2022

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa à Carta Convite n.º 14/2022.

RESOLVO:

                                       Com fundamento no inciso I a, do art. 23, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade Carta Convite nº 14/2022, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” 
destinado à contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para 
a execução de serviço de implantação da iluminação pública na Avenida Ney 
Moura Nehme – Rio da Praia, no Município de Bertioga. ADJUDICO o objeto 
licitado em favor da empresa Reazo Construções Ltda, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 01.589.915/0001-47, pelo valor global de R$ 188.854,78 (cento e oitenta 
e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

 Autorizo o empenho para fazer frente à contratação e a 

elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora. 

     Bertioga, 04 de agosto de 2022

Roberto Tadeu Julião

Secretário Municipal de Serviços Urbanos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 31/2022 

PROCESSO Nº 2562/2022

                                     No uso de minhas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 31/2022.

RESOLVO:

                                     Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 31/2022, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada na instalação de aparelhos 
de ar condicionado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
RATIFICO a adjudicação do objeto licitado em favor da empresa GISELE VILELA 
ALEIXO ME, CNPJ 30.061.606/0001-06, com o valor global de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

                             Autorizo o empenho para fazer frente a contratação e 
a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

    Bertioga, 04 de agosto 2022

Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski

Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

            PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022

             PROCESSO Nº 3640/2022

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
34/2022.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas 
posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob n.º 34/2022, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo 
objeto é Registro de Preços para aquisição de premiações destinadas aos 
eventos da Diretoria de Esportes, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto 
licitado em favor das empresas, conforme segue:

COTA PRINCIPAL:
ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO R$

01 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP
CNPJ 27.349.370/0001-95

128,00

02 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP 
- CNPJ 27.349.370/0001-95

128,00

03 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP 
- CNPJ 27.349.370/0001-95

128,00

04 RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 31.315.649/0001-25

120,00

05 RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 31.315.649/0001-25

170,00

06 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP    
CNPJ 27.349.370/0001-95

1.000,00

07 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP  
CNPJ 27.349.370/0001-95

1.000,00

08 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP 
CNPJ 27.349.370/0001-95

920,00

12 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-
EPP- CNPJ 27.349.370/0001-95

260,00

13 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-
EPP- CNPJ 27.349.370/0001-95 

730,00

14 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP 
-CNPJ 27.349.370/0001-95 

270,00

15 300 COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI-EPP 
- CNPJ 27.349.370/0001-95

290,00

COTA RESERVADA:
ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO R$

09 RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 31.315.649/0001-25

9,00

10 RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 31.315.649/0001-25

9,00

11 RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 31.315.649/0001-25

9,00

                              
        O total licitado perfaz o valor de R$ 183.310,00 (cento e oitenta e três mil, 
trezentos e dez reais). 

                                       Autorizo a emissão das atas de Registro de Preços 

em favor das empresas detentoras.

        Bertioga, 04 de agosto de 2022.

Danilo Lerne Filho

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

        CARTA CONVITE Nº 12/2022

PROCESSO Nº 9463/2021

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa à Carta Convite n.º 12/2022.

RESOLVO:

                                     Com fundamento no inciso I a, do art. 23, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade Carta Convite nº 12/2022, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” 
destinado à Contratação de empresa especializada para reforma do telhado 
da Secretaria de Educação, no município de Bertioga, conforme solicitação 
da Secretaria de Educação. ADJUDICO o objeto licitado em favor da 
empresa IPCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 12.043.598/0001-85, pelo valor global de R$259.836,73 
(duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta 
e três centavos).     

            Autorizo o empenho para fazer frente à contratação e 
a elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa 
vencedora. 

       Bertioga, 04 de agosto de 2022.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE EDITAL
    PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 - RETIFICADO 

Processo n° 5186/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição de mesas e cadeiras plásticas 
para eventos das unidades da Secretaria de Educação.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 19 de agosto 
de 2022, até às 09:35h.
Data de abertura: dia 19 de agosto de 2022, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente 
licitação deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito a Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/
SP e serão abertos pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo 
endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.
Cristina Raffa Volpi

   Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL
   TOMADA DE PREÇO Nº 06/2022

Processo n° 7802/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma do telhado 
da E M Boracéia, no município de Bertioga.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 23 de agosto 
de 2022, até às 09:35h.
Data de abertura: dia 23 de agosto de 2022, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente 
licitação deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito a Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/
SP e serão abertos pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo 
endereço.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada 
de Preço, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos
AVISO DE EDITAL

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2022 
Processo n° 3356/2022

Objeto: Registro de Preços para contratação de recursos humanos e 
alimentação para eventos, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 18 de agosto de 
2022, até às 13:35h.
Data de abertura: dia 18 de agosto de 2022, às 14:00h.  
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por lote.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL
   PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2022 

Processo n° 3355/2022

Objeto: Registro de Preços para contratação de som, iluminação, geradores 
e outros, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 22 de agosto de 
2022, até às 09:35h.
Data de abertura: dia 22 de agosto de 2022, às 10:00h.  
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por lote.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
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AVISO DE EDITAL
   PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 

Processo n° 2277/2021

Objeto: Registro de Preços para aquisição de tintas e vernizes, conforme 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 29 de agosto de 
2022, até às 09:35h.
Data de abertura: dia 29 de agosto de 2022, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL

   PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022 
Processo n° 3744/2022

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais médico hospitalares 
para atendimento das Unidades Básicas de Saúde, conforme solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 23 de agosto de 
2022, até às 13:35h.
Data de abertura: dia 23 de agosto de 2022, às 14:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL

                                     PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022
Processo n° 4303/2022

Objeto: Contratação de empresa para locação do serviço de PABX, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Institucional.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 19 de agosto de 
2022, até às 13:35h.
Data de abertura: dia 19 de agosto de 2022, às 14:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 

deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2022
Processo nº 4999/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
locação de veículos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 30 de agosto de 
2022, até às 09:35h.
Data de abertura: dia 30 de agosto de 2022, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE EDITAL
   PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2022 

Processo n° 6128/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição de máscaras descartáveis infantis, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 31 de agosto de 
2022, até às 09:35h.
Data de abertura: dia 31 de agosto de 2022, às 10:00h.  
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados no Departamento de Licitações e Contratos, sito a 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos 
pela Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: 
Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Bertioga/SP, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 05 de agosto de 2022.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
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ATOS DO LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

Considerando que o Executivo Municipal enviou o Projeto de Lei 
Complementar nº 09/22021 (processo administrativo nº 428/2.021) para 
ser discutido e votado na Câmara Municipal de Bertioga;

Considerando que o citado projeto discutido e aprovado regimentalmente 
em 2ª discussão e redação final no dia 22/12/2021, sendo enviado ao 
Executivo o competente autografo nº 041/2021 para promulgação;

Considerando que o autografo citado foi promulgado pelo Executivo 
local, transformando-se na Lei Complementar nº 167 de 28 de dezembro 
de 2021;

Considerando que após a publicação da aludida lei complementar foi 
verificado a ocorrência de erro material na elaboração do autografo, 
sendo comunicado o erro ao Executivo no dia 05 de janeiro de 2022, 
via ofício nº 001/2022;

Considerando que o Executivo não exerceu seu poder de veto sobre a 
norma correta aprovada, tão pouco efetuou a competente errata;

Considerando que o Legislativo novamente oficiou o Executivo em maio 
do corrente ano solicitando providências quanto ao ocorrido através 
do ofício nº 302/2022, e que até a presente data não houve resposta;

Considerando o dever de dar publicidade ao texto correto aprovado pelo 
Plenário do Poder Legislativo, bem como regular o devido processo 
legal sobre a questão, por analogia ao disposto nos artigos 44 e 45 da 
Lei Orgânica de Bertioga. 

Eu, Vereador Antonio Carlos Ticianelli, Presidente da Câmara Municipal 
de Bertioga, em cumprimento ao disposto no art. 26, IV, da Lei Orgânica do Município, 
faço saber que o Plenário aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 15ª Sessão 
Extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2021 o autógrafo nº 041/2.021, que foi 

transformado na Lei Complementar nº 167/2021 por sanção, promulgação e publicação 
do Prefeito Municipal, e que existindo erro material apenas no texto do caput do artigo 
6º da citada publicação, em cumprimento aos dispositivos legais vigentes, promulgo 
a redação correta:

Lei Complementar nº 167, de 28 de dezembro de 2021
“Dispõe sobre alterações na Lei Complementar Municipal 
nº 95, de 03 de julho de 2013 e na Lei Municipal n 129, de 
29 de agosto de 1995, bem como dá outras providências” 

Autoria: Prefeito Caio Arias 
Matheus

Errata:

Onde se lê
Art. 6º. O integrante do Conselho Administrativo ou Fiscal que, no período de fevereiro 
de 2.021 a dezembro de 2.021, nos dias em que houve reunião do respectivo Conselho, 
não gozou da folga do trabalho no restante do respectivo dia como facultava a lei 
vigente naquele período, terá direito a um dia de folga a cada quatro reuniões que 
tenha comparecido naquele período.
...”
Leia-se
Art. 6º. O integrante do Conselho Administrativo ou Fiscal que, no período de 
fevereiro de 2.020 a dezembro de 2.021, nos dias em que houve reunião 
do respectivo Conselho, não gozou da folga do trabalho no restante 
do respectivo dia como facultava a lei vigente naquele período, terá 
direito a um dia de folga a cada quatro reuniões que tenha comparecido 
naquele período.
...” 

Bertioga, 02 de agosto de 2022.

Ver. Antonio Carlos Ticianelli
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho
Avaliações Saúde Ocupacional 

Licença para Tratamento da Própria Saúde - Lei Municipal nº 129/95, 
artigo 70, VII, artigos 80-A e 80-B, Decreto Municipal nº 201/96

 
Matr. Con. Nome Início Termino Obs.

0042 01 JOSÉ LUIS DE JESUS 06/01/2021 07/08/2022

Manutenção 
da licença. 

Aguardando 
Portaria de 

readaptação

0101 01 RENATO SOARES CORDEIRO 13/05/2022 10/10/2022

0107 01 ELIZABETH GIRENZ COUTO 17/05/2022 05/08/2022

0146 01 RUBENS AROUCHE DE AQUINO 07/10/2021 06/08/2022

0171 01 KALED ALI EL MALAT 16/11/2020 22/01/2023

0193 01 DJANIRA SANTOS ESTEVES

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n° 002/2022 -CJP/

BERTPREV

0241 01 SHIRLEI DE MORAES DUARTE 15/10/2020 13/09/2022

257 01 JOEL DE MORAES 02/08/2022 30/09/2022

0290 01 DEOCLECIO GIRAUD JUNIOR 13/06/2022 10/09/2022

0302 01 HAROLDO FONSECA JUNIOR 01/01/2021 07/08/2022

Manutenção 
da licença. 

Aguardando 
Portaria de 

readaptação

0366 01 LISANGELA MACARIO E. DOS SANTOS 03/02/2021 24/08/2022

0523 01 LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n° 310/21-CJP/

BERTPREV

0533 01 ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n° 003/2022-CJP/

BERTPREV

0547 01 EDSON FARIA JUNIOR 31/07/2021 03/12/2022

0835 01 FRANCISCA BERNARDO NASCIMENTO 28/07/2022 11/08/2022

0843 01 EMERSON CHADDAD 01/08/2022 12/08/2022

0937 01 LEONE RAPOPORT 04/04/2018 31/12/2022
Manutenção do 
benefício por 

decisão judicial.

0958 01 NOELI PEREIRA 29/07/2022 29/07/2022

0959 01 DIUZETE APARECIDA DA SILVA 05/07/2022 17/08/2022

0973 01 SILVANA BECK DONATO 25/07/2022 23/08/2022

0997 01 CASSIANA PERVEIEFF 12/01/2022 13/08/2022

1151 01 YVONETE VITORIA COELHO LIPPE 27/05/2021 21/08/2022

1163 01 DEBORA APARECIDA DE C. PINTO 01/08/2022 03/08/2022

1184 01 MAGDA HELENA MARTINS 18/10/2021 08/08/2022

1217 01 WILMA ERDMANN B. ROMANI 02/08/2022 02/08/2022

1239 01 ANA CLEIDE FERNANDES PINTO 12/05/2020 17/08/2022

1250 01 CARINA BIANCA DE M. NASCIMENTO 29/07/2022 29/07/2022

1742 01 ROSELI BARÃO 03/09/2018

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 

da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n° 311/21-CJP/

BERTPREV

1761 01 LEONEL LISBOA VALENTIM 10/03/2022 25/12/2022

1898 01 MARLENE PEREIRA MIRO 28/07/2022 03/08/2022

1901 01 VILMA DE PAULA MODESTO 

Manutenção do 
benefício até a 

publicação da portaria 
de aposentadoria 

de invalidez, 
conforme ofício n 

125/22-CJPBERTPREV.

1924 01 DANIELA FERNANDA DE CARVALHO 07/06/2021 04/08/2022

1946 01 JANE DE ANDRADE COELHA 26/07/2022 09/08/2022

1954 02 RONEY DIAS CORDEIRO 14/10/2021 05/10/2022

1987 01 JOYCE MEYRE GONÇALVES SILVA 30/07/2022 04/08/2022

2077 01 JOSUE EMIDIO DA SILVA 13/06/2022 31/07/2022

2177 02 FRANCES CHRISTINE C. DE ANDRADE 23/02/2022 20/08/2022 CAT 

2213 01 ANA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA 22/07/2022 28/07/2022

2241 01 DERBSON DAVI RIB R.CARVALHO 04/07/2022 02/08/2022

2414 01 CRISTINA AP DOS SANTOS FERNANDO 06/08/2019 16/12/2022

2470 01 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 23/05/2022 23/08/2022

2527 02 JAQUELINE CABRAL A.DORNELAS 06/04/2022 04/08/2022

2546 02 DAVID APARECIDO DE ALMEIDA 27/07/2022 28/07/2022

2599 01 ARTHUR FERREIRA DE CASTRO 24/03/2021 11/09/2022

2604 01 INGRID PAES RODRIGUES SANTOS 03/05/2022 29/08/2022

2647 01 MARIA ANTONIA L. V. ALMEIDA

Manutenção do 
benefício até a 

publicação da portaria 
de aposentadoria 

de invalidez, 
conforme ofício n 

174/22-CJPBERTPREV.

2675 02 JULIO DE ABREU TRINDADE 01/12/2021 26/09/2022

2678 01 LUCIA MARIA R LOPES NAVES 04/07/2022 02/08/2022

3000 01 SAMUEL ARRUDA 01/08/2022 29/10/2022

3038 01 JAILSON LIMA SANTOS 31/07/2022 02/08/2022

3936 05 MARLI BUENO DE GODOY 28/07/2022 01/08/2022

4052 04 VANILDE GONÇALVES M. MANCINE 03/03/2022 04/08/2022

4053 01 ADRIANA APARECIDA V. RIBEIRO 01/08/2022 01/08/2022

4088 02 DALITA MOURA C. DE PAULA 27/07/2022 28/07/2022

4106 01 ANA CAROLINA MARTINS 03/08/2022 09/08/2022

4113 01 DANIELA CRISTINA R. SILVESTRE 02/08/2022 02/08/2022
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4124 01 JOSINETE NASCIM S.COSTA 20/06/2022 20/08/2022

4141 01 RIVALDA BARBOSA DE A. SANTOS 09/04/2019 18/08/2022 CAT

4154 04 ADRIANO A. DOS SANTOS LIMA 30/05/2022 28/09/2022

4202 02 SANDRA REGINA GOMES CARVALHO 19/07/2022 16/09/2022

4247 01 ALINE JABBUR SARRO 12/02/2022 01/10/2022

4268 01 LUCIANE ALVES L. GUERRA 02/08/2022 30/09/2022

4283 01 RAQUEL CRUZ LISBOA SIMOES 25/07/2022 29/07/2022

4285 01 RAQUEL MACEDO DE SOUSA 20/07/2022 02/08/2022

4288 01 RENATA SOUSA TENORIO SILVA 29/07/2022 29/07/2022

4288 02 RENATA SOUSA TENORIO SILVA 29/07/2022 29/07/2022

4291 01 ROSANGELA PEREIRA 28/07/2022 29/07/2022

4311 02 ALLANA GOMES FRANÇA ARAUJO 01/08/2022 07/08/2022

4327 01 MARCELA NASCIMENTO DOS SANTOS 12/06/2022 10/08/2022

4347 01 DENILSON OTERO PEREIRA 25/07/2022 25/07/2022

4347 01 DENILSON OTERO PEREIRA 29/07/2022 29/07/2022

4347 01 DENILSON OTERO PEREIRA 01/08/2022 01/08/2022

4357 03 ADRIANA DA CUNHA ESTEVES 28/07/2022 29/07/2022

4363 01 JOSEANE SILVA 01/08/2022 01/08/2022

4381 01 FERNANDA CASQUEIRO S. DA SILVA 23/07/2022 01/08/2022

4382 01 IVONE SAMPAIO SANTOS DIAS 20/07/2022 02/08/2022

4382 02 IVONE SAMPAIO SSANTOS DIAS 20/07/2022 02/08/2022

4466 02 KELCIA SEIDEL DE ALMEIDA FRANÇA 03/04/2018

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n° 0297/21-CJP/

BERTPREV
Proc. Adm. 

Nº 217/2021 – 
BERTPREV

4469 01 JUCICLEIDE DE OLIVEIRA LAURENTINO 27/07/2022 05/08/2022

4485 01 ANA MARCELA DE SOUZA 13/08/2020 04/10/2022

4524 01 ROSELY RODRIGUES COSTA 01/02/2022 12/10/2022

4552 01 DIANA MARTINS GOMES 27/07/2022
25/08/2022

4601 01 LUCIANA RODRIGUES RAVAZZANI 06/06/2022 16/08/2022

4646 03 MAURICIO FERREIRA GOMEZ 04/07/2022 01/10/2022

4662 01 DANIELA VILHENA 21/07/2022 21/07/2022

4675 04 GISELLE EDUARDA DE SANT ANA 03/02/2022 26/08/2022

5039 01 MARIANA DE AS XAVIER BARBOSA 30/07/2022 05/08/2022

5154 01 DAIANA GOMES BENTO 19/07/2022 02/08/2022

5163 01 CRISTIANE ABADE LOPES 09/04/2022 01/08/2022

5183 01 EVERGISTO ESTACIO DE F. DE SOUZA 27/07/2022 27/07/2022

5184 01 PAULA CAROLINE MARTINS FELIPP 14/07/2022 24/08/2022

5193 01 VALDISON OLIVEIRA NASCIMENTO 09/08/2021 24/09/2022

5197 02 SIMONE MARIA VINCOV DE ABREU 18/07/2022 01/08/2022

5257 02 INDIRA FERREIRA DA SILVA 28/07/2022 29/07/2022

5375 01 ANDERSON LUIS CIRINO 18/07/2022 07/08/2022

5382 02 LUCIANA MARTINS 29/07/2022 29/07/2022

5864 01 VANESSA BESSA PEREIRA 27/07/2022 24/09/2022

5873 01 SUELAINE SILVA E SILVA 02/08/2022 05/08/2022

5886 01 ROBERTA TOTH T. GONÇALVES 20/07/2022 22/07/2022
AGURDANDO 

RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA

5938 01 RITA DE CASSIA V. DO REGO SOUSA 01/08/2022 01/08/2022

5945 01 LILIAN CRISTIANE ROUTH 03/07/2022 30/09/2022

5950 01 LIDIANE APARECIDA SILVA SANTOS 28/07/2022 29/07/2022 NOVO PERÍODO

5956 01 EDNILSON PEREIRA DE PAULA 28/07/2022 28/07/2022

5966 01 THIAGO DE JESUS SANTOS 31/07/2022 06/08/2022

5974 01 EVANDRO SIQUEIRA TOTE 28/06/2022 24/09/2022

6017 02 VANESSA LIMA 01/08/2022 01/08/2022

6225 01 ROSANA GUIMARAES BARROS 30/07/2022 01/08/2022

6268 01 CAMILA DA SILVA G. P. CAMARGO 28/07/2022 01/08/2022

6289 01 CAMILA XAVIER SILVA 28/07/2022 28/07/2022
NOVO PERÍODO

6290 01 JULIANA CORREA BRITTO 03/08/2022 03/08/2022

6312 01 JULIANA NAIS 19/07/2022 02/08/2022

6392 01 RUDY VIEITOS GERTNERS 16/07/2022 05/08/2022

Licença maternidade – Lei Municipal nº 129/95, artigo 171, §§ 1º ao 6º

Matr. Contr. Nome Início Término Obs.

2279 01 TATIANA BOVOLEN S.PRADO 20/04/2022 16/10/2022

2316 03 SIMONE CRISTINA BARROS 11/04/2022 07/10/2022

5131 03 SORAIA ROBERTA DIAS DE MOURA 14/03/2022 09/09/2022

5131 04 SORAIA ROBERTA DIAS DE MOURA 14/03/2022 09/09/2022

5134 03 CASSIA LINS FLAVIO GOMES 05/03/2022 31/08/2022

6004 02 ROSA MARIA VASCONCELOS BRANDAO 30/06/2022 26/12/2022

EVELYN MARIANE DE OLIVEIRA
Chefe do Setor de Saúde Ocupacional
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DECRETOS

EXTRATOS

DECRETO N. 3.974, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

Altera o Decreto Municipal n. 3.645, de 26 de março de 2021, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal de Saneamento 
Ambiental e de Infraestrutura de Bertioga - COMSAIB.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a indicação de novos representantes 
através do Memorando n. 257/2022-SS, juntado aos autos do processo administrativo 
n. 17/2020-2;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.645, de 26 
de março de 2021, que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL E DE INFRAESTRUTURA DE BERTIOGA 
- COMSAIB, que passa a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º ................................................
....................................................

II – órgãos governamentais relacionados ao setor 
de saneamento básico:
............................................................

c) Secretaria de Saúde: 
1.1. Marly Inês dos Reis – titular; e
1.2. Milene Aparecida Chaddad – suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de agosto de 2022. (PA n. 17/2020-2)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.975, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

Regulamenta a Lei Municipal n. 1.363, de 28 de junho de 2019, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e 
Cultural - COMPHC, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 1.363, de 28 
de junho de 2019, dispõe sobre a preservação do Patrimônio Natural e Cultural  do 
Município de Bertioga, a criação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e 
Cultural e instituição do Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural;

CONSIDERANDO que a participação da sociedade civil 
nos Conselhos Municipais é disciplinada pela Lei Complementar Municipal n. 163, de 
18 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que embora o art. 5º da Lei Municipal 
n. 1.363, de 28 de junho de 2019, mencione a composição de membros do Conselho 

Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural – COMPHC, não define a quantidade exata 
de conselheiros, estabelecendo o mínimo de 10 (dez);

DECRETA:

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL – COMPHC será presidido 
pelo Secretário de Turismo, Esporte e Cultura, como Presidente nato, e 
integrado por mais 12 (doze) membros, sendo metade constituída por 
representantes do Poder Público (com pelo menos, 02 profissionais que 
detenham experiência nas áreas de relevância para o tema, tais como 
turismo, urbanismo, geografia, biologia, história), e a outra metade por 
representantes da sociedade civil organizada.

Art. 2º A Casa dos Conselhos Municipais abrirá 
inscrições para todas as entidades interessadas em participar do 
Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural e que atendam 
aos pré-requisitos da Lei Municipal n. 1.363, de 28 de junho de 2019 e 
da Lei Complementar Municipal n. 163, de 18 de junho de 2021.

Parágrafo único. Os membros da sociedade civil 
que comporão o referido Conselho serão escolhidos pelo Chefe do 
Poder Executivo dentre as entidades inscritas que forem homologadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de agosto de 2022. (PA n. 1129/2021)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   
PORTARIA N. 637, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 - 
CONCEDE, por até 06 (seis) meses, a partir de 1º de agosto de 2022, 
retribuição pecuniária ao servidor HARIEL CARDOSO LOPES, Fiscal, 
Registro Funcional n. 6331, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 638, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 - 
PRORROGA, em caráter permanente, a readaptação da servidora 
pública municipal PATRÍCIA ESTELA CAETANO DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Crecheira-Pagem, 
Registro Funcional n. 966, para que exerça as atribuições 
inerentes ao seu cargo na unidade da Secretaria Municipal 
de Educação a que estiver lotada, observadas as restrições 
médicas de evitar longa permanência e ortostatismo, não 
carregar pesos excessivos, no máximo 10% (dez por cento) 
do seu peso corporal, evitar elevação de ombros, movimentos 
repetitivos em ombros, evitar atividades de flexo extensão e 
rotação de esqueleto axial, evitar subir e descer escadas de 
forma excessiva e evitar longos trajetos de deambulação em 
sua função trabalhista.
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RETIFICAÇÃOPORTARIA N. 639, DE 04 DE AGOSTO DE 2022 - 
READAPTA, em caráter temporário, o servidor público municipal JOSÉ 
LUIZ DE JESUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Guarda Municipal, Registro Funcional n. 42, para que exerça 
as atribuições do seu cargo, observadas as restrições médicas 
de não portar arma, bem como trabalhar sem ter contato direto 
com o público.

PORTARIA N. 640, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 -
INTERROMPE, a pedido, a partir de 08 de agosto de 2022, a licença 
sem remuneração concedida à servidora pública ELISABETH DOTTI 
CONSOLO, Médico Clinico Geral, Registro Funcional n. 2244, 
com fundamento legal no artigo 79, § 3º, da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 641, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 -
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 11 de julho de 2022, 
a retribuição pecuniária concedida ao servidor MARCELLO LEITE DE 
CARVALHO ALVES, Fiscal, Registro Funcional n. 1837, nos termos 
do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do 
parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 642, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 -
ALTERA a Portaria n. 327, de 05 de agosto de 2021, que 
nomeou a Comissão de Apoio à execução do Programa de Apoio 
à Modernização Administrativa e Fiscal dos Município - PNAFM, 
que passa a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º ..............................
.........................................

V – Ayton Soares Bello, Registro n. 6412; (NR)

VI – Leandro Gomes da Silva Santos, Registro n. 2291. (AC)

Parágrafo único. O servidor Paulo Antônio Rufino de Andrade, 
Registro n. 1780, atuará na função de presidente da Comissão 
de Apoio à execução do Programa de Apoio à Modernização 
Administrativa e Fiscal dos Município – PNAFM. (AC)”

PORTARIA N. 643, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 -
TRANSFERE, a partir de 1º de agosto de 2022, o servidor público municipal 
SERGIO MOURA ALEIXO, Ajudante Geral, Registro Funcional n. 1998, 
da Secretaria Municipal de Administração – SA, para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE - SC, com 
fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 
1995.

PORTARIA N. 644, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 -
TRANSFERE, a partir de 1º de agosto de 2022, o servidor público municipal 
FRANCISCO CASTRO, Auxiliar de Mecânico, Registro Funcional n. 556, 
da Secretaria Municipal de Administração – SA, para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE - SC, com 
fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 
de agosto de 1995.

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir o Decreto n. 3.965/2022, 
publicado no Boletim Oficial do Município, edição n. 1058, p. 55/56, conforme 
solicitado pelo Departamento de Planejamento Orçamentário, através do 
Memorando n. 255/2022:

Onde se lê no quadro de dotações do art. 2º:

 R$   
193.641,85 

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO - 

ALIENAÇÃO DE 
BENS

Leia-se:

 R$   193.641,85 
SUPERÁVIT 

FINANCEIRO - 
ROYALTIES

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Setor de Técnica Legislativa

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a Portaria n. 634/2022, publicada 
no Boletim Oficial do Município, edição n. 1059, p. 74, conforme solicitado pelo 
Departamento de Recursos Humanos, através do Memorando n. 106/2022-DRH:

Onde se lê na ementa:

“Nomeia Vivane Tavares Caldas Gonçalves para o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro.”

Leia-se:

“Nomeia Viviane Tavares Caldas Gonçalves para o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro.”

Onde se lê no art. 1º:

“NOMEAR, a partir de 1º de agosto de 2022, após concurso público, VIVANE 
TAVARES CALDAS GONÇALVES, ..............................”

Leia-se:

“NOMEAR, a partir de 1º de agosto de 2022, após concurso público, VIVIANE 
TAVARES CALDAS GONÇALVES, ..............................”

Bertioga, 05 de agosto de 2022.

Setor de Técnica Legislativa
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